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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060
 EDITAL PADRÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS REALIZADO POR MEIO DA INTERNET

TIPO: Menor Preço

PROCESSO N.º(S): 00002-00006944/2019-52

OBJETO:  A fim de atender as demandas da Secretaria de Estado de Economia, da Casa Civil do Distrito Federal e demais Órgãos vinculados, a Subsecretaria de
Compras Governamentais – SEEC/SPLAN/SCG, operacionalizará licitação, mediante o Sistema de Registro de Preços, visando a eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento, instalação e montagem de divisórias, conjuntos de portas e mobiliários em geral, com montagem incluídas, conforme
especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital. 

INTERESSADO: Secretaria de Estado de Economia e Casa Civil do Distrito Federal

ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.965.664,19

CÓDIGO UASG: 974002

ENTREGA DE PROPOSTA: A par�r da publicação no Portal www.comprasgovernamentais.gov.br

DATA DA ABERTURA: 05 de julho de 2022.

HORÁRIO DA ABERTURA: 9h30

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e,
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

 

 

A Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF, no uso de suas atribuições legais, por meio da Pregoeira designada pelo Decreto de 21 de
outubro de 2020, publicado no DODF n.º 201, de  22 de outubro de 2020, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, mediante Sistema de Registro de Preços, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASGOVERNAMENTAIS, do �po
"MENOR PREÇO", para a aquisição de material/equipamento descrito no Anexo I deste Edital.

 

O  presente certame será regido pela Lei no 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 e alterações
posteriores, Decretos Distritais 25.966/2005, 26.851/2006, 33.479/2012, 35.592/2014, 36.520/2015, 39.103/2018, 40.205/2019 e 37.121/2016 pela Lei
Complementar no 123/2006, Lei Distrital 5.575/2015, Lei Federal n.º 12.440/2011 e Lei Distrital nº 6.112/2018, 4.611/2011 e 5.061/2013, além das demais
normas per�nentes, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela INTERNET, mediante condições de
segurança, u�lizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e auten�cação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a
página eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando man�ver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente no site eletrônico no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

I - DO OBJETO:

1.1.  A fim de atender as demandas da Secretaria de Estado de Economia, da Casa Civil do Distrito Federal e demais Órgãos vinculados, a Subsecretaria de
Compras Governamentais – SEEC/SPLAN/SCG, operacionalizará licitação, mediante o Sistema de Registro de Preços, visando a eventual contratação de
empresa especializada no fornecimento, instalação e montagem de divisórias, conjuntos de portas e mobiliários em geral, com montagem incluídas,
conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital. 

1.2. Está reservado aos itens 32, 34 e 36 até 25% do montante dos quan�ta�vos constantes dos itens 31, 33 e 35 respec�vamente, para contratação com
microempresa e empresas de pequeno porte. 

1.2.1. na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa,
às licitantes remanescentes, desde que pra�quem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.2.2. se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

1.2.3. será inabilitada a empresa que não es�ver na condição de en�dade preferencial e oferecer proposta para a cota reservada nessa condição.

II - DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico  pregoeirosulog11@economia.df.gov.br.
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2.2. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, na forma
eletrônica, pelo endereço eletrônico   pregoeirosulog11@economia.df.gov.br.

2.2.1.  a impugnação não possui efeito suspensivo.

2.2.2. a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de
licitação.

2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, parte integrante do edital, decidir sobre a impugnação
e/ou do pedido de esclarecimento no prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação e/ou do pedido.

2.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inques�onavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

2.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a administração.

2.6. As decisões sobre as impugnações, bem como os esclarecimentos, serão divulgados pelo pregoeiro a todos os interessados no sí�o
www.comprasgovernamentais.gov.br, nos Links: Acesso Livre > Pregões > Agendados e na tela principal, acesso seguro, em: visualizar
impugnação/esclarecimento/aviso.

III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:

3.1. Poderão par�cipar deste Pregão:

3.1.1. somente poderão par�cipar dos itens 22 a 30 deste Pregão microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais,
em cumprimento ao disposto no art. 7º do Decreto nº 35.592/2014, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos,
sendo inabilitada a empresa que não es�ver na condição de en�dade preferencial.

3.1.1.1. as microempresas e empresas de pequeno porte poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido em licitações, previsto
na Lei Complementar nº 123/2006, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º, art. 3º da referida Lei.

3.1.2. empresário individual ou sociedade empresária, do ramo de a�vidade do objeto desta licitação, que atenda a todas as condições estabelecidas
neste edital e seus anexos; e 

3.1.3. empresas que es�verem previamente cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e credenciados perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do
sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br.

3.1.3.1. os interessados em par�cipar do presente Pregão e que não estejam cadastrados no SICAF poderão providenciar o cadastramento, ao
menos no nível de credenciamento, em qualquer unidade de cadastramento dos órgãos/en�dades do Governo Federal, integrantes do Sistema
de Serviços Gerais – SISG, ou pela Internet, conforme orientações constantes no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br, no link: Acesso
Livre > SICAF.

3.1.4. empresas que não estejam cadastradas no SICAF ou que es�verem com seus cadastramentos vencidos, desde que atendidas às exigências do
item 11.1 deste edital.

3.1.5 empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, desde que demonstre, na
fase de habilitação, a sua viabilidade econômica.

3.2. Não poderão par�cipar direta ou indiretamente deste Pregão:

3.2.1. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais
comuns, ou que u�lizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse
econômico em comum;

3.2.2. empresário individual ou sociedade empresária, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou termo de
referência ou projeto execu�vo ou o qual ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.2.3. empresários/empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, bem como os que
estejam em suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal;

3.2.4. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.2.5. empresários/empresas que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concurso de credores,
liquidação, fusão, cisão, ou incorporação;

3.2.6. consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de cons�tuição e pessoas �sicas não empresárias conforme disposto no subitem 20 do
Termo de Referência, Anexo I do edital;

3.2.7. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de:

3.2.7.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou
licitação promovida pelo órgão ou en�dade da administração pública distrital; ou

3.2.7.2. agente público cuja posição ou órgão ou en�dade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da
unidade responsável pela realização da seleção ou licitação.

3.2.8. A vedação de que trata o item 3.2.7 se aplica aos contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados,
às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajustes congêneres. 

3.2.9. direta ou indiretamente o agente público, o pregoeiro e sua equipe de apoio ou dirigente que integre esta Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal-SEEC/DF.

3.2.10. considera-se par�cipação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista do
autor do termo de referência ou projeto, pessoa �sica ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou responsável pelo
fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

3.2.11. o autor do projeto básico, termo de referência ou execu�vo, pessoa �sica ou jurídica.

IV - DO CREDENCIAMENTO:

4.1. Os interessados em par�cipar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logís�ca e
Tecnologia da Informação do Ministério da Economia, por meio do sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de iden�ficação e senha pessoal, ob�das junto à SLTI, onde também
deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta u�lização.

4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SEEC/DF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que
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por terceiros.

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.

4.5. Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso
da senha, para imediato bloqueio de acesso.

4.6. O Pregão será conduzido pela SEEC/DF com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação – SLTI do Ministério da
Economia, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

V - DA PROPOSTA:

5.1.  A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
suas propostas e lances, inclusive os atos pra�cados diretamente por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à SEEC/DF
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros.

5.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, as licitantes deverão encaminhar, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, até a data e hora marcadas para abertura da sessão
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a fase de recebimento de propostas.

5.2.1. o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2.2. os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.2.3. as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.2.4. a licitante obriga-se ao cumprimento de todas as condições previstas neste Edital e seus Anexos.

5.3. Para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes declarações:

5.3.1. declaração de Fato Superveniente;

5.3.2. declaração MEE/EPP/COOP;

5.3.3. declaração de Ciência Edital;

5.3.4. declaração de Menor;

5.3.5. declaração Independente de Proposta;

5.3.6. declaração de Não U�lização de Trabalho Degradante ou Forçado;

5.3.7. declaração de Acessibilidade;

5.3.8. declaração de Cota de Aprendizagem.

5.4. Declarações falsas, rela�vas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 24.1 deste
Edital.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema.

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.8. Para formular e encaminhar a proposta de preços, no idioma oficial do Brasil, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço indicado no
item 5.2, a licitante deverá considerar, além das condições estabelecidas neste Edital, notadamente no Anexo I – Termo de Referência o seguinte:

5.8.1. apresentar valor unitário e total para os grupos 01 (subitens 01 ao 16), 02 (subitens 17 ao 19) e 03 (subitens 20 e 21) e para os itens 22 ao 36,
em moeda corrente nacional, constante do Termo de Referência, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas
decorrentes da execução do objeto;

5.8.2. o prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da sessão pública, o qual
será assim considerado, caso não conste expressamente na proposta;

5.8.3. a licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos e na vistoria, caso seja necessário fazê-la, para conhecimento das
informações e das condições locais, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de serviços, de quan�dades e de custos necessários
para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação;

5.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto;

5.10. A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º, art. 57, da Lei nº 8.666/93;

5.11. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alterna�vas de preço ou qualquer outra condição não
prevista no Edital.

5.12. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica conhecimento e submissão a todas as condições es�puladas
neste Edital e seus Anexos, bem como à legislação mencionada no preâmbulo deste.

5.13. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omi�dos da proposta ou incorretamente cotadas serão considerados como inclusos nos
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse �tulo, devendo os materiais respec�vos, serem fornecidos à SEEC/DF.

5.14. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte assinale, equivocadamente, no sistema eletrônico, a alterna�va de que não cumpre os requisitos
estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, será considerado pelo sistema, para todos os fins, inclusive para desempate, que a licitante,
mesmo podendo, optou por não se beneficiar, nesta licitação, do regime diferenciado e favorecido previsto na mencionada lei, não
cabendo posteriormente qualquer reclamação e/ou recurso.

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

6.1. No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, será realizada a abertura da sessão pública deste
Pregão, conduzida pelo Pregoeiro.

6.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do
sistema eletrônico.
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6.3. Incumbirá a Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emi�da pelo Sistema ou de sua desconexão.

6.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras
sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública.

VII - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

7.1. Aberta a sessão pública na internet, o pregoeiro verificará as propostas ofertadas conforme estabelecido no item 05 deste Edital, desclassificando,
mo�vadamente, aquelas que não estejam em conformidade com o estabelecido neste Edital e em seus Anexos.

7.1.1. o sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas par�ciparão da fase de lances.

7.3. O pregoeiro não poderá desclassificar propostas em decorrência da oferta de valores acima do preço inicialmente orçado pela SEEC/DF na etapa
anterior à formulação de lances (Acórdão TCU nº 934/07 – 1ª Câmara).

VIII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

8.1. Após a verificação inicial das propostas, na forma do item anterior, o pregoeiro dará início à fase compe��va, quando então os licitantes poderão
encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e respec�vo horário de registro
e valor.

8.2. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.3. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado
pelos demais licitantes, vedada a iden�ficação do detentor do lance.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá o lance/proposta recebido e registrado primeiro.

8.4.1. após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666 de 1993, se não houver licitante que atenda
à primeira hipótese.

8.4.1.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem 8.4.1, caso não haja envio de lances após o início da fase
compe��va.

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo
o direito de pleitear qualquer alteração.

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances con�nuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.7. Quando a desconexão do Pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após
decorridas vinte e quatro horas com comunicação expressa aos par�cipantes no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, quando serão divulgadas data e
hora para a sua reabertura.

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado. 

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa�camente encerrada a
recepção de lances. 

8.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.10.1. não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação,
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de vantajosidade.

8.11.1. não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

8.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender às exigências de habilitação.

8.13. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, que serão adotados os procedimentos a seguir, quando o menor lance não for ofertado por microempresa ou empresa de
pequeno porte que possa se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações previsto na mencionada Lei:

8.13.1.  entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada;

8.13.2. para efeito do disposto no item 8.13, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.13.2.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada no intervalo estabelecido acima será convocada para, querendo,
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

8.13.2.2. apresentada proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação;

8.13.2.3. não sendo declarada vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as remanescentes na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.13.2.4. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresa de pequeno porte que se encontrem no intervalo
será realizado sorteio eletrônico entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.13.2.5. na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte será analisada
a documentação de habilitação da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance e, se regular, será declarada vencedora,
sendo que na hipótese de não interposição de recurso, adjudicado em seu favor o objeto licitado.

8.13.2.6. o disposto no subitem 8.13.2.5, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não �ver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte.
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8.14. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos ar�gos. 44
e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

8.15. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do úl�mo preço ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da
proposta.

8.16. O intervalo entre os lances intermediários enviados pela mesma licitante não poderá ser inferior a 20 segundos, e o intervalo entre lances que vise
cobrir o melhor lance ofertado, até então pelos demais compe�dores, não poderá ser inferior a 3 (três) segundos.

8.16.1 os lances enviados em desacordo serão excluídos automa�camente pelo sistema eletrônico.

IX - DA NEGOCIAÇÃO:

9.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso,
observado o critério de julgamento e o valor es�mado para a contratação, para que seja ob�da melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. Obje�vando a formação de cadastro reserva, na sequência de classificação do certame, após o encerramento da etapa compe��va e/ou após a fase de
negociação de que tratam os itens anteriores, os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

9.3.1. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

9.3.2. Para efeito de registro em Ata de Registro de Preços, os fornecedores que aceitarem fornecer pelos preços e quan�ta�vos do licitante mais
bem classificado serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta apresentada durante a fase compe��va.

X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao úl�mo lance ou ao valor negociado e
demais documentos de habilitação, no prazo de 02 (duas) horas, contadas da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo” do
sistema compras governamentais, em arquivo único.

10.1.1. os documentos reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema compras governamentais poderão ser solicitados em original ou por
cópia auten�cada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.1.1.1. os originais ou cópias auten�cadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Pregão, situado na Praça do Buri�, Edi�cio
Anexo do Palácio do Buri�, 5º Andar, Ala Leste, Sala 506, CEP.: 70.075-900-Brasília-DF, Telefone: (61) 3313-8494/8461.

10.1.2. a forma �sica da proposta, inserida no sistema deverá conter:

a) nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, números do CNPJ;

b) valor unitário e total para os grupos 01 (subitens 01 ao 16), 02 (subitens 17 ao 19) e 03 (subitens 20 e 21) e para os itens 22 ao 36, em
moeda corrente nacional, constante do Termo de Referência, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas decorrentes da execução do objeto;

c) a indicação de todas as caracterís�cas dos produtos cotados, com especificações claras e detalhadas, de forma a demonstrar que
atendem as especificações constantes no Anexo I deste Edital;

d) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura da
licitação;

e) prazo para entrega dos materiais, com montagem e/ou instalação, de até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r do recebimento da
Nota de Empenho, da assinatura do instrumento de contrato ou ordem de serviço, se for o caso.

f) indicação de uma única Marca, modelo e/ou fabricante de cada grupo/subitem/item cotado;

g) garan�a conforme estabelecido no item 10 do Anexo I deste edital (Termo de Referência), ou seja:  

- grupos 01 (subitens 01 ao 16),  02 (subitens 17 ao 19) e itens 32 a 36 pelo período de, no mínimo, 3 (três) anos, contados do
recebimento defini�vo do produto;

- grupo 03 (subitens 20 e 21) e demais itens (22 a 31) será exigida a garan�a mínima prevista na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código
de Proteção e Defesa do Consumidor).

h) declaração que entregará o (s) equipamento (s) e/ou peças comprovadamente novo (s) e sem uso, uma vez que não serão aceitos
materiais/equipamento(s) ou peça(s) recondicionado(s).

i) declaração que os móveis serão confeccionados conforme o Anexo IV - Caderno de Especificações Técnicas, com o projeto devidamente
aprovado.

j) declaração que tem ciência e  está de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do edital e com a
legislação e normas vigentes.

k) documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Lei Distrital n° 4.770/2012, que
poderá ser feito da seguinte forma: 

i) por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos
termos das exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo VI deste edital, ou;

ii) com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado, registro, credenciamento, etc) emi�do
por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado,
comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc no respec�vo
Órgão, ou;

iii) com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de prá�cas sustentáveis, informando,
no referido documento, quais são as prá�cas já implantadas e quais as metas pretendidas a a�ngir na questão da
sustentabilidade ambiental.

iv) no caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e iii, poderá ser
designada pela SEEC/DF uma Comissão de Avaliadores que, juntamente com o Pregoeiro e sua Equipe, poderá
inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de verificar as informações e declarações
apresentadas.

v) caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não sejam verdadeiras,
ou que esteja de má-fé, serão tomadas as medidas administra�vas, e se for o caso, penais, cabíveis ao caso.

l) Declaração de que não incorre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº
39.860, de 30 de maio de 2019, conforme modelo constante do Anexo VII deste edital;

10.1.2.1. caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta e não constar o registro de prazos divergentes
dos estabelecidos, eles serão considerados como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos referidos prazos;
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10.1.2.2. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá
ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar,
dentre outros, os seguintes procedimentos:

I – ques�onamentos junto à proponente para a apresentação de jus�fica�vas e comprovações em relação aos custos com indícios de
inexequibilidade;

II – verificação de acordos cole�vos, convenções cole�vas em dissídios cole�vos de trabalho;

III – levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego e junto ao Ministério da Previdência Social;

IV – consultas a en�dades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

V – pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

VI – verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública ou com a inicia�va privada;

VII – pesquisa de preço com fornecedores dos insumos u�lizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e
fabricantes;

VIII – verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

IX – levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

X – estudos setoriais;

XI – consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

XII – análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para a prestação
dos serviços; e

XIII – demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

10.1.3.    a licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação solicitadas, terá sua proposta desclassificada e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste edital.

10.1.4.    o Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compa�bilidade do preço ofertado com o valor es�mado, à conformidade
com as especificações técnicas do objeto licitado e com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos, devendo ser desclassificada de forma
mo�vada a que es�ver em desacordo.

10.1.5. o Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da SEEC/DF ou, ainda, de pessoas �sicas ou jurídicas
estranhas a ele, para orientar sua decisão;

10.1.6. não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

10.1.7. não se admi�rá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços de mercado, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração;

10.1.8. será desclassificada a proposta que contenha preço manifestamente inexequível, assim considerado aquele que seja inferior ao custo de
produção, acrescido dos encargos legais, desde que a licitante, depois de convocada nos termos do subitem 10.1.2.2, não tenha demonstrado a
exequibilidade do preço ofertado.

10.1.9. para efeito de aceitabilidade das propostas, não serão admi�dos valores superiores aos preços global e unitários es�mados pela SEEC/DF, caso
em que importará na desclassificação da proposta.

XI - DA HABILITAÇÃO

11.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO:

11.1.1. comprovação da Habilitação Jurídica

a) registro comercial, arquivado na Junta Comercial respec�va, no caso de empresa individual;

b) ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d)  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

11.1.2. regularidade Fiscal e Trabalhista

a) registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede do
licitante, per�nente ao ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

c) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da licitante;

d) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais,
inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do
Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

e) para as empresas com sede e/ou domicílio fora do Distrito Federal, cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va,
emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF, em plena validade, que poderá ser ob�da através do site
www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF);

f) cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

g) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

11.1.3. qualificação Técnica

a) comprovação de ap�dão no desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas com o objeto desta licitação, por
intermédio da apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando
ter a licitante fornecido produto compa�vel como o objeto desta licitação.

11.1.4. qualificação Econômico-Financeira

a) cer�dão Nega�va de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da
empresa, datado dos úl�mos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com
mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores.
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b) balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente
registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios.

i) as empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente auten�cado pela
Junta Comercial;

ii) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG),
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

iii) as licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital
social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total es�mado para o serviço cotado constante do Anexo I.

11.2. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

11.2.1. a licitante habilitada parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ficará isenta de apresentar os
documentos relacionados referentes à habilitação jurídica (item 1.1), regularidade fiscal e trabalhista (item 11.1.2 com exceção da alínea “e”) e
qualificação econômico-financeira (item 11.1.4 no que se refere à alínea “b” somente se possuir índices de LG e LC e SG superior a 1 um).

11.2.1.1. a licitante com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, deverá apresentar a cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com
efeito de nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF, em plena validade, que poderá ser ob�da
através do site www.fazenda.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF)

11.2.1.2. as licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices de LG e LC e SG, deverão comprovar
capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total es�mado para o item/grupo de itens cotado constante do Anexo I.

11.2.2. a comprovação da habilitação parcial no SICAF dar-se-á mediante a verificação da validade dos documentos necessários, através de consulta
on-line ao sistema, opção “Situação do Fornecedor”, e mediante consulta ao:

11.2.2.1. portal TCU em Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica h�ps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/;

11.2.2.2. cadastro de empresas punidas no Portal da Transparência do Distrito Federal no endereço
eletrônico h�p://www.transparencia.df.gov.br/#/prestando-contas/empresa-punida.

11.2.3. é assegurado à licitante que esteja com algum documento vencido no SICAF o direito de encaminhar a documentação em plena validade,
juntamente com a documentação não contemplada no SICAF prevista neste Edital.

11.2.4. os documentos exigidos para a habilitação que não es�verem contemplados no SICAF ou das licitantes que não optarem pelo cadastramento
do SICAF ou com cadastro desatualizado, poderão ser reme�dos em conjunto com a proposta de preços conforme previsto no item 1, em arquivo
único, por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Compras Covernamentais, no mesmo prazo es�pulado no mencionado item.

11.2.4.1. os documentos reme�dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Compras Governamentais poderão ser solicitados em original
ou por cópia auten�cada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.2.4.1.1. os originais ou cópias auten�cadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Pregão, situado na Praça do Buri�,
Edi�cio Anexo do Palácio do Buri�, 5º Andar, Ala Leste, Sala 506, CEP.: 70.075-900-Brasília-DF, Telefone: 0xx (61) 3313-8494/8461.

11.2.5. o Pregoeiro poderá consultar sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões se necessário, para verificar as condições de
habilitação das licitantes, no entanto, não se responsabilizará pela possível indisponibilidade desses sistemas, quando da consulta no julgamento da
habilitação, sendo de inteira responsabilidade da licitante a comprovação de sua habilitação.

11.2.5.1. a verificação em sí�os oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui meio legal de prova.

11.2.6  para a microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista com alguma restrição,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação.

11.2.7. a não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.2.8. os documentos necessários para a habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia auten�cada por cartório competente, ou cópia
acompanhada do original para conferência pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou pela
Internet, nos casos em que o órgão responsável pela emissão do documento disponibilizar sua consulta.

11.2.9. não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em subs�tuição aos documentos requeridos neste Edital e seus
anexos.

11.2.10. os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ.

11.2.11. todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz e os atestados de capacidade técnica, que podem ser
apresentados tanto em nome da matriz e/ou em nome da filial.

11.2.12. as cer�dões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão ter sido
expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto os documentos que se des�nam a comprovação da qualificação
econômico-financeira e qualificação técnica.

11.2.13. o pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação,
devendo as licitantes atenderem às solicitações no prazo por ele es�pulado, contado do recebimento da convocação.

11.2.14. a não apresentação dos documentos exigidos neste edital implicará em inabilitação da licitante, salvo se houver a possibilidade de consulta
via internet durante o julgamento da habilitação pelo Pregoeiro.

11.2.15. verificando-se, no curso da análise, o descumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a licitante será
inabilitada.

http://www.transparencia.df.gov.br/#/prestando-contas/empresa-punida
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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11.2.16. se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

11.2.17. constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora por apresentar o menor preço por
grupo e por item.

XII - DO RECURSO:

12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e mo�vada, em campo próprio do sistema, manifestar
sua intenção de recurso no prazo de 30 minutos.

12.2. a licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias,
ficando as demais licitantes, desde logo, in�madas para, querendo, apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo da recorrente.

12.3. a falta de manifestação imediata e mo�vada da licitante importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à
licitante declarada vencedora.

12.4. o recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

12.5. o acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusce�veis de aproveitamento.

12.6. os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na SEEC/DF no SEI no site h�ps://sei.df.gov.br.

XIII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

13.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro pelo menor preço por grupo e por item, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

13.2. A homologação deste Pregão compete à Subsecretária da Subsecretaria de Compras Governamentais da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal-SEEC/DF.  

13.3. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições:

13.3.1. - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quan�ta�vos do licitante mais bem classificado durante a fase compe��va;

13.3.2 - será incluído, na respec�va ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666 de 1993;

13.3.3. - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras do Distrito Federal e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços; e

13.3.4. - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

13.4. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 13.3.2, na hipótese prevista no item 13.3 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas no item 19.2.1 e 19.2.2.

13.5. O registro a que se refere o item 13.3.2 tem por obje�vo formar cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses
previstas no item XIX deste edital

13.5.1. serão registrados na ata de registro de preços na ordem que segue:

I - os preços e quan�ta�vos do licitante mais bem classificado durante a etapa compe��va; e

II - os preços e quan�ta�vos dos licitantes que �verem cotado valor igual ao do licitante mais bem classificado.

13.6. se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do subitem 13.5.1, esses serão classificados segundo a ordem da úl�ma proposta
apresentada durante a fase compe��va.

XIV - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

14.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, o Órgão Gerenciador convocará formalmente o licitante
vencedor, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços.

14.1.1. o prazo para que o licitante vencedor compareça, após ser convocado, poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, quando
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela SEEC/DF.

14.2. No caso de o licitante classificado em primeiro lugar, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem
prejuízo das punições previstas neste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro poderá, man�da a ordem de classificação, convocar os licitantes remanescentes para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro.

14.3. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.

14.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para
o(s) material(is)/equipamento(s) pretendido(s), assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

14.4.1. Independente do direito de preferência a ser exercido pelo beneficiário da ata de que trata o item anterior, a Administração é obrigada a
servir-se da ata se o preço ob�do em outra licitação for superior ao registrado.

14.5. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão ou en�dade interessado por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666 de 1993.

XV - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.1. A vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após
a publicação do seu extrato no Diário Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo.

XVI - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES:

16.1. A Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF, localizada na Praça do Buri�, Edi�cio Anexo do Palácio do Buri�, 5º Andar, Ala Leste,
Sala 506, CEP.: 70.075-900-Brasília-DF, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços
e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

16.2. Desde que jus�ficada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade da
Administração Pública que não tenha par�cipado do certame licitatório, mediante consulta e anuência à SEEC/DF – órgão gerenciador.

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com a SEEC/DF e órgãos
par�cipantes.

16.4. No caso de aceite do fornecedor beneficiário, na forma do subitem anterior, as aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão
ou en�dade, a 100% dos quan�ta�vos dos itens deste edital e registrados em ata para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes.

https://sei.df.gov.br/
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16.5. A SEEC/DF somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contração por órgão par�cipante do Registro de Preços, com exceção
dos órgãos e en�dades do Distrito Federal.

16.6. Na hipótese prevista no subitem anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respec�vos limites de fornecimento registrados
na Ata.

16.7. O quan�ta�vo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quan�ta�vo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independente do número de órgãos não par�cipantes que
aderirem.

16.7.1. os quan�ta�vos disponibilizados para adesões de que trata o item anterior estão definidos conforme abaixo:

Itens
 

QT previsto para Gerenciador e Órgãos par�cipantes
 

QT para adesões

1 80 400
2 30 150
3 60 300
4 117 585
5 45 225
6 1.330 6650
7 140 700
8 105 525
9 58 290

10 38 190
11 30 150
12 50 250
13 10 50
14 22 110
15 100 500
16 2 10

 
17 7.634 38170
18 3.350 16750
19 600 3000

 
20 5.794 28970
21 5.294 26470

 
22 211 1055
23 320 1600
24 3 15
25 3 15
26 2 10
27 1 5
28 2 10
29 30 150
30 60 300
31 937 4685
32 313 1565
33 23 115
34 8 40
35 42 210
36 11 55

16.8. Após a autorização da SEEC/DF, o órgão não par�cipante do certame deverá efe�var a aquisição ou contração solicitada em até 90 (noventa)
dias, observado o prazo da vigência da ata.

17.1. A DIREP/SCG/SEEC/DF será a unidade responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e
indicará, sempre que solicitado pelos órgãos interessados, respeitada a ordem de registro e os quan�ta�vos a serem adquiridos, o fornecedor para o qual
será emi�do o pedido.

17.2. A convocação do fornecedor beneficiário pelo contratante será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para
re�rar o respec�vo pedido.

17.3. O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, não re�rar o pedido no prazo es�pulado ou não cumprir as
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital e seus anexos.

17.4. Quando comprovada a hipótese acima, a DIREP/SCG/SEEC/DF poderá indicar o próximo fornecedor ao qual será des�nado o pedido, sem prejuízo da
abertura de processo administra�vo para aplicação de penalidades.

XVIII - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS:

18.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover a negociação junto aos fornecedores, observadas as
disposições con�das na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

18.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

18.3. Comprovada a redução dos preços pra�cados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o fornecedor beneficiário registrado será convocado pela SEEC/DF para negociação do valor registrado em Ata.

18.4. Não se aplicam à ata de registro de preços os acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, de que tratam os §§ 1º e 2º do art.65 da
Lei n.º 8.666/93.

XIX - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO:
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19.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovado e jus�ficado, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

19.2. O registro do fornecedor será cancelado nas seguintes hipóteses:

19.2.1. a pedido, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem
o custo das aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, caso que não implicará aplicação de
penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos apresentados.

19.2.2. por inicia�va da SEEC/DF, quando:

a) o fornecedor beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos pra�cados no
mercado;

b) o fornecedor beneficiário perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente mo�vado e jus�ficado;

d) o fornecedor beneficiário não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela SEEC/DF, sem
jus�fica�va aceitável;

e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93, ou no art. 7º da Lei 10.520/2002;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial por parte do fornecedor das condições estabelecidas na Ata de Registro
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

g) descumprir as condições da ata de registro de preços;

19.2.2.1. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "e" "g", e "d" será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

19.2.3. em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a SEEC/DF fará o devido apos�lamento na Ata de Registro de Preços e informará ao
fornecedor beneficiário a nova ordem de registro.

19.3. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automa�camente:

19.3.1. por decurso do prazo de vigência;

19.3.2. quando não restarem fornecedores registrados.

XX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

20.1. O contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias a par�r da sua assinatura.

20.2 Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/93, podendo ser subs�tuído pela Nota de Empenho, ou instrumento
equivalente, nos termos do § 4º, do art. 62 da Lei nº 8.666/93, quando a interessada será convocada para assinar o respec�vo instrumento, dentro do prazo
e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei n.º 8.666/93 e alterações subsequentes.

20.3. Será convocada a licitante vencedora para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da in�mação do adjudicatário, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

20.4. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o
seu transcurso, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela SEEC/DF, de acordo com o § 1º do art. 64 da Lei nº 8.666/93.

20.5. A assinatura do Contrato ou da ata de registro de preços ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação, à plena regularidade fiscal e
trabalhista da empresa vencedora e à inexistência de registro perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF que caracterize
impedimento à contratação com a SEEC/DF, sendo aplicáveis as penalidades definidas neste Edital, em caso de descumprimento.

20.6. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital, ou recusar-se, injus�ficadamente, a assinar o termo de
Contrato ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o Contrato (ou re�rar o instrumento equivalente), sem prejuízo das penalidades
previstas neste Edital.

20.7. Farão parte integrante do contrato este Edital e seus anexos e a proposta apresentada pelo licitante vencedor.

20.8. O contrato poderá ser rescindido, conforme as disposições dos ar�gos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

20.9. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e de seus eventuais termos adi�vos no Diário Oficial do
Distrito Federal.

20.10. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital.

20.11. Observado o interregno mínimo de um ano, a par�r da data limite para apresentação da proposta, o Contrato celebrado poderá ter seus valores
anualmente reajustados, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

20.12. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

20.13. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial (Lei n.º 8.666/93, art.65, §§ 1º e 2º).

20.13.1. as eventuais modificações de que tratam o item 20.15 condicionam-se à elaboração de jus�fica�va prévia.

20.14. O adjudicatário, após a assinatura do contrato, a par�r de 1º de janeiro de 2020, deverá implantar o Programa de Integridade no âmbito de sua
pessoa jurídica, conforme disposto na Lei 6.112/2018 alterada pela Lei nº 6.308/2019 e regulamentada pelo Decreto 40.388 de 14/01/2020.

20.14.1. para efe�va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes correm à conta da empresa contratada, não
cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

20.14.2. pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) multa de 0,08% por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, sendo que o montante correspondente à soma dos valores
básicos da multa é limitada a 10% do valor do contrato;

20.14.2.1. o não cumprimento da obrigação implicará:

i) Inscrição em dívida a�va, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) Sujeição à rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou en�dade contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de qualquer esfera de poder, até a efe�va comprovação de
implementação do Programa de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.
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20.14.3. a empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da contração, declaração informando a sua existência.

20.14.4. a implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 e aplica-se em sua
plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

XXI - DO TERMO DE CONTRATO PADRÃO:

21.1. O contrato se subordina ao Termo de Contrato Padrão n.º 07/2002, em conformidade com o Decreto 23.287/2002, do Distrito Federal.

XXII - DO RECEBIMENTO:

22.1. O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, da seguinte forma:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação; e

b) defini�vamente, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

22.2.  Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

22.3.  O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do material, nem é�co-profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;

22.4. Se a licitante vencedora deixar de entregar o material e/ou equipamento dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito e aceita pela
Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste Edital;

22.5. A contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administra�va, dispensar o recebimento provisório dos serviços e produtos, nos
termos do ar�go 74, inciso II, da Lei 8.666/93.

XXIII - DO PAGAMENTO:

23.1. Para efeito de pagamento, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

23.1.1. cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei n.º 8.036/90);

23.1.2. prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais,
inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do
Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

23.1.3. cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

23.1.4. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

23.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do
efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

23.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

23.4. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus
pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB.

23.4.1. para tanto, os licitantes deverão apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus créditos, de acordo com o
Decreto n.º 32.767/2011.

23.4.2. excluem-se do item 23.4:

I. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

II. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só
possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

III. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ou representações no DF e que venceram processo
licitatório no âmbito deste ente federado.

23.5. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de Brasília S.A., em Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro
Estado que não tenha filial ou representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal correspondente e após o atestado da fiscalização da SEEC/DF.

23.6. A retenção dos tributos não será efe�vada caso a licitante apresente junto com sua Nota Fiscal a comprovação de que ele é optante do Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –SIMPLES.

23.7. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão formalmente devolvidos à Contratada, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação.

23.8. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

23.9. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua
reapresentação.

XXIV - DAS SANÇÕES:

24.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Pregão, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851, de
23 de maio de 2006, e alterações posteriores, que regula aplicação de sanções administra�vas das Leis Federais nº 8.666/1993 e 10520/2002 no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal (Anexo V deste edital).

24.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniárias e restri�vas de direito pelo cumprimento das normas previstas neste edital e dos contratos
dele decorrentes, bem como pela prá�ca das condutas �pificadas nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e ar�go 7º da Lei 10.520/2002, também
obedecerão às prescrições do Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores.

XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS:

25.1. A SEEC/DF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, per�nente e
suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

25.1.1. a anulação do pregão induz à da ata de registro de preços e do contrato.

25.1.2. as licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de
boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que �ver suportado no cumprimento do contrato.

25.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desse Pregão, promover diligência des�nada a esclarecer ou completar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e

http://www.tst.jus.br/certidao
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habilitação.

25.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos
documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de classificação e habilitação.

25.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item
25.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

25.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

25.4.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SEEC/DF.

25.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que
seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. A critério do pregoeiro, o prazo mínimo de 02 (duas) horas tratado no item 10.1, para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação, poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

25.8. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea na área da
Administração Pública, assegurada a ampla defesa.

25.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da SEEC/DF.

25.10. Aplicam-se às coopera�vas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488 de 15 de junho de 2007, todas as disposições rela�vas às
microempresas e empresas de pequeno porte.

25.11. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente edital será o de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro.

25.12. Exigências de comprovação de propriedade, apresentação de laudos e licenças de qualquer espécie só serão devidas pelo vencedor da licitação, dos
proponentes poder-se-á requisitar tão somente declaração de disponibilidade ou de que a empresa reúne condições de apresentá-los no momento
oportuno.

25.13. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis,
conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

25.14. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do
Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por
analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda
violências sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e
transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

25.15. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio do Telefone: 0xx(61) 3313-8494.

25.16. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do
Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012). 

XXVI - ANEXOS:

26.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

26.1.1. ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico

26.1.2. ANEXO II - Modelo de Proposta

26.1.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

26.1.4. ANEXO IV - Minuta do Contrato.

26.1.5. ANEXO V - Das Penalidades.

26.1.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade Ambiental.

26.1.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração para os fins do Decreto n° 39.860/2019.

 

Brasília, 20 de junho de 2022.

                                                 

Rita Luiza de Aquino da Silva

Pregoeira

_____________________________________________________________________________________________________________________________________

EDITAL PADRÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)

Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de P reços para eventual contratação de empresa especializada no fornecimento,
instalação e montagem de divisórias, conjuntos de portas e mobiliários em geral, com montagem incluídas, a fim de atender as demandas da Secretaria de
Estado de Economia, da Casa Civil do Distrito Federal e demais Órgãos vinculados, conforme especificações e quan�dades constantes neste instrumento e seus
Anexos.
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2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

2.1.1. O presente Termo de Referência detalha as condições do Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento, instalação e montagem de divisórias, conjuntos de portas e mobiliários em geral (mesas, gaveteiros, armários baixos, sofás modular médio,
cabideiros, cadeiras giratórias, bancada, conjunto de ferragens para armário e demais peças para reposição, púlpitos, palco pra�cável, unifilas, carpetes e
cor�nas rolo) com montagem incluídas, com o obje�vo de suprir a escassez de mobiliário em geral e demais necessidades dos Órgãos que manifestaram o
interesse por meio do Plano de Suprimentos - PLS.

2.1.2. A pretensa contratação e aquisição visa evitar a insalubridade do ambiente de trabalho, em acordo com a NR 17 do Ministério do Trabalho e
Previdência Social, que estabelece parâmetros que permitam a adaptação das condições de trabalho às caracterís�cas psicofisiológicas dos trabalhadores, de
modo a proporcionar o máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente.

2.1.3. Inicialmente, a referida demanda foi ins�tuída pela Casa Civil do Distrito Federal - CACI e, posteriormente, mo�vada pela Coordenação de Gestão
de Suprimentos desta unidade, tendo em vista que não há disposição móveis que atendam tais exigências, uma vez que muitas mobílias são inservíveis e
incapazes de proporcionar conforto ergométrico aos servidores públicos, bem como autorizada pelo Subsecretário de Compras Governamentais Subs�tuo.

2.1.4. Em seguida, em razão da inexistência de Ata de Registro de Preços vigente ou PLS em andamento, aquela Coordenação deflagrou o Plano de
Suprimento para que os órgãos e en�dades interessados em par�cipar deste presumido Registro de Preços pudessem proceder com a análise de suas
expecta�vas de demandas, bem como encaminhar os termos de alteração jus�ficados e aprovados pelo ordenador de despesa da unidade demandante.

2.1.5. Desta forma, fundamentada pela garan�a de atendimento, a Diretoria de Registro de Preços verificou e consolidou os quan�ta�vos es�mados,
conforme o Anexo I e III deste instrumento.

 

2.2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.2.1. O uso de Sistema de Registro de Preços para o pretenso certame fundamenta-se no Art. 3º, Incisos I ao III, do Decreto Distrital nº 39.103/2018 e
Portaria nº 265/2018, haja vista que suas caracterís�cas ensejam contratações frequentes e visam atender mais de um órgão do Complexo Administra�vo do
Distrito Federal.

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A aquisição obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,
recepcionado pelo Decreto Distrital nº 40.205, de 30 de outubro de 2019 e aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e
alterações posteriores, bem como demais norma�vos constantes no Instrumento Convocatório.

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM

4.1. O objeto desta licitação se enquadra nos termos do parágrafo único, do Art. 1º, da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Distrital nº 23.460/2002,
que regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, por se tratar de bem comum, com caracterís�cas e especificações usuais de mercado.

4.2. Embora a Lei do Pregão nos forneça um conceito do �po aberto sobre o que seja comum, verificou-se que as especificações são usuais no
mercado após analisar os três aspectos listados abaixo:

4.2.1. A possibilidade de padronizar o objeto por meio de critérios obje�vos e desempenho e qualidade comuns no mercado correspondente;

4.2.2. Disponibilidade no mercado destes materiais; 

4.2.3. Verificado se as especificações adotadas eram usuais neste mesmo mercado.

 

5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

5.1. O  critério de julgamento adotado será o de menor preço por grupo e por item, em atenção ao Art. 7º, caput, do Decreto Federal 10.024/2019.

5.1.1. A aglu�nação em grupos, ou divisão em lotes, devem obje�var a ampliação da compe�vidade na licitação ou a melhor gestão contratual.
Conforme outrora ponderou o Ministro José Jorge do TCU: "A adjudicação por grupo ou lote não é, em princípio, irregular, devendo a Administração, nesses
casos, jus�ficar de forma fundamentada, no respec�vo processo administra�vo, a vantagem dessa opção” Acórdão 5134/2014-Segunda Câmara.

5.2. Na Proposta de Preços deverá constar o valor unitário, observados os valores dispostos no Anexo I, para cada item que irá servir de parâmetro na
composição dos preços.

5.3. Na execução do contrato os valores pra�cados serão os preços unitários cotados do item constante na Ata.

5.4. A proposta comercial deverá ser entregue, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, com o preço unitário, incluídas todas as
despesas necessárias à entrega do objeto deste Termo de Referência, como também, todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, instalação,
montagem, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação.

5.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências con�das neste Termo de Referência e/ou Edital, bem como
aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto no Art. 48,
Incisos I e II, da Lei Federal nº 8.666/1993.

 

6.  JUSTIFICATIVA PARA OS GRUPOS

6.1. Obje�vando melhor atender ao interesse público, optou-se pela união dos itens que seguem o princípio de padronização em grupos 01, 02 e 03,
com fito na maior atra�vidade econômica e viabilidade técnico-operacional do pretenso registro de preços.

6.2. O fornecimento em grupo proporcionará, ainda, a vantagem da economia de escala que é a redução de gastos, junto com o aumento dos lucros -
já que o custo médio da prestação de serviço por unidade é reduzido. Além disso, com a economia de escala é possível u�lizar da mesma infraestrutura em
quan�dade expressiva de forma a propiciar à Contratada a possibilidade de reduzir os custos propostos na licitação.

6.3. Assim, aquisição por grupo faz necessário para que a proposta dos licitantes englobe toda a execução do objeto por localidade de entrega e
execução, por ser mais sa�sfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a entrega uniforme, ainda, a padronização da montagem e distribuição
nos ambientes, uma vez que os móveis são semelhantes, mudando tão somente em algumas medidas e localização em cada área a ser definida
pela Contratante.

6.4. A adjudicação de mais de uma empresa para os grupos, mesmo respeitando as descrições técnicas rela�vas ao mobiliário, torna crí�ca a garan�a
da padronização dos móveis a serem adquiridos, tendo em vista, por exemplo, as diferenças de cores e tons das próprias matérias-primas, do �po de estocagem
ou dos equipamentos u�lizados na produção dos móveis.
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6.5. Com isso, os resultados e bene�cios a serem alcançados com a  adjudicação por grupo são: 

6.5.1. Economia no valor da contratação em função do ganho de escala da prestação de serviço centralizada;

6.5.2. Eficiência com a redução do custo administra�vo em função da redução da fragmentação de processos licitatórios;

6.5.3. Simplificação do processo de contratação pública do serviço como um todo em função da nova modelagem proposta com redução do número de
lotes e itens na contratação;

6.5.4. Redução dos custos administra�vos com os controles da prestação do serviço na execução contratual em função da redução do número de itens a
serem contratados e controlados nos processos de acompanhamento e cobrança;

6.5.5. Efe�vidade com a padronização dos serviços, equipamentos e aumento da qualidade das especificações técnicas.

6.6. A Jus�fica�va quanto ao não parcelamento dos serviços por unidade está calcada na Lei Federal n° 8.666/93 em seu Art. 23, §1º, e no parágrafo
2º do Art. 8° do Decreto Federal nº 7.892/2013, reproduzidos in verbis:

“... § 1°As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à
ampliação da compe��vidade sem perda da economia de escala. ...”
Ar�go 8º do Decreto nº 7.892/2013 (Regulamentador do Sistema de Registro de Preços): “... Art. 8º O órgão gerenciador poderá dividir a
quan�dade total do item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior compe��vidade, observada a
quan�dade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1º No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a
demanda específica de cada órgão ou en�dade par�cipante do certame.
§ 2º Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou en�dade, de mais de uma empresa para a
execução de um mesmo serviço, em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.
...” 

6.7. Ademais, considerando o Acórdão 5.301/2013 - Segunda Câmara, Acórdão 5.260/2011 - 1ª Câmara e Acórdão 861/2013 - Plenário - TC
006.719/2013-9, relatora Ministra Ana Arraes, 10.4.2013, conforme previsto e pacificado nos acórdãos: "Os itens estão agrupados pois são da mesma natureza e
visam à padronização do design e do acabamento dos diversos móveis que comporão os ambientes e obje�va ‘garan�r um mínimo de esté�ca e iden�dade visual
apropriada, por lote e localidade, já que os itens fazem parte de um conjunto que deverá ser harmônico entre si". 

 

7. DA EXECUÇÃO E ENTREGA DOS OBJETOS

7.1. A Contratada deverá apresentar para a Contratante o catálogo de cores, para definição dos objetos, para posterior entrega.

7.2. Fica estabelecido o prazo de até 15 (quinze) dias para a Contratante definir as cores para posterior entrega.

7.3. O prazo para entrega dos materiais, com montagem e/ou instalação, será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r do recebimento da
Nota de Empenho, da assinatura do instrumento de contrato ou ordem de serviço, se for o caso.

7.4. O projeto/layout das divisórias e mobiliários será de responsabilidade da Contratante.

7.5. Na etapa denominada confecção, os móveis, com projeto devidamente aprovado, deverão ser confeccionados conforme o Anexo IV - Caderno de
Especificações Técnicas.

7.6. Os produtos objeto deste instrumento serão recebidos, mediante apresentação de nota fiscal:

7.6.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do produto com a especificação constante do presente Termo; 

7.6.2. Defini�vamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificar que o produto
entregue/instalado possui todas as caracterís�cas consignadas, no que tange a quan�dade solicitada e qualidade do produto especificada, conforme este Termo
de Referência/Edital.

7.7. Os produtos deverão ser novos e em primeiro uso.

7.8. As embalagens dos produtos deverão ser originais do fabricante, atóxicas, limpas, lacradas e íntegras, ou seja, sem rasgos, sem amassados, sem
trincas ou outras imperfeições.

7.9. Na rotulagem deverá constar o nome e composição do produto, lote, data de fabricação e de validade, quando couber, número do CNPJ, nome e
endereço do fabricante/produtor, condições de armazenamento, quan�dade e peso, quan�dade, registro e dados do responsável técnico junto ao respec�vo
Conselho, neste úl�mo caso quando couber.

7.10. Todo o mobiliário deverá ser entregue devidamente embalado com plás�co bolha e/ou produto similar.

7.11. Todos os objetos entregues, no recebimento, deverão apresentar o mesmo padrão de qualidade, resistência e funcionalidade de quaisquer
possíveis amostras aprovadas durante todo o processo, seguindo exatamente as especificações técnicas previstas neste Termo.

7.12. Quando couber, os materiais deverão possuir cer�ficado junto ao INMETRO e estarem de acordo com a legislação e normas vigentes.

7.13. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis. Deverá ser feito
por escrito, jus�ficadamente, antes de seu vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

7.14. Os produtos que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser subs�tuídos pela Contratada em até 15 (quinze) dias corridos e
o seu descumprimento poderá acarretar sanções conforme previsto na legislação vigente.

7.15. Caso após o recebimento provisório constatar-se que os materiais possuem vícios aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as
especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

7.16. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a é�co-profissional
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

7.17. Os locais de entrega dos demais Órgãos par�cipantes do Registro de Preços serão confirmados na Nota de Empenho ou instrumento equivalente.

7.18. Na etapa denominada montagem e/ou instalação, os bens deverão ser montados e/ou instalados nos locais previamente informados pela
Contratante. 

7.19. A entrega e instalação dos móveis planejados deverá ser realizada nos dias e horários previamente agendados pela Contratante.

 

8. DOS ASPECTOS CONSTRUTIVOS

8.1. Na confecção do mobiliário de madeira, poderão ser u�lizados os seguintes materiais: madeira aglomerada de alta densidade ou MDF Standard
densidade 750kg/m3.

8.2. As super�cies de trabalho serão compostas de super�cies angulares e retangulares que, associadas, possibilitam uma variedade de combinações,
dando flexibilidade na solução dos layouts. As estações de trabalho deverão ser autoportantes e instrumentalizadas para gerenciamento e armazenamento de
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cabos e fios, podendo ocorrer nos layouts com uso individual (isolada) ou em grupos de trabalho (união de duas ou mais estações).

8.3. Será tolerada variação dimensional de, no máximo, 3% (três por cento) nas dimensões externas especificadas para os produtos objeto do presente
certame, exceto para os armários, cujas dimensões especificadas são dimensões máximas, sendo admi�da apenas variação a menor de 10 mm e, para
gaveteiros, cujas dimensões especificadas são mínimas, aceitar-se-á apenas uma variação a maior de 10mm.

8.4. As espessuras de tampos indicadas nestas especificações se referem a espessuras mínimas, sendo admi�da variação a maior, critério que também
se aplica para espessuras de encabeçamentos de bordas.

8.5. Em razão do acabamento:

8.5.1.  Os parafusos de fixação, quando aparentes, devem ser zincados, podendo ser do �po com cabeça sextavada. Deverão ser protegidos por tampão
para acabamento acompanhando o padrão de cor da estrutura ou do melamínico;

8.5.2. Todas as peças injetadas (ponteiras, puxadores, passa-cabos e outros acabamentos em material polimérico) devem acompanhar o padrão de cor
da estrutura ou do melamínico, de acordo com a sua ocorrência, sendo aceitas tonalidades compa�veis;

8.5.3. O acabamento das caixas das gavetas, quando não especificado, será em epóxi preto fosco ou na cor do corpo do móvel, devendo as corrediças
acompanhar o padrão de acabamento da gaveta.

8.6. Não serão aceitas super�cies de trabalho manchadas, riscadas, marcadas ou lascadas. 

8.7. Em hipótese alguma serão aceitos componentes com arestas cortantes ou pon�agudas ou que possuam quaisquer caracterís�cas que possam
representar riscos aos usuários.

8.8. Todas as furações deverão vir de fábrica (furação eletrônica), com solução de acabamento, não sendo admi�da furação improvisada na
montagem, em que, removida a peça (por exemplo, painel de resguardo), resultem furos aparentes inacabados.

8.9. Onde es�ver especificada marca (reves�mentos, componentes, etc.) será aceito produto similar, desde que atenda as especificações técnicas e
que seja aprovado na vistoria técnica.

8.10. Serão aceitos pedestais similares aos especificados, desde que de modelo assemelhado (coluna em aço estampado, com abas/suportes ou outro
sistema para fixação das retaguardas, calha para fios no lado interno e tampa removível de saque frontal, suporte para fixação do tampo e base em aço dobrada,
conector/pedestal de canto em aço com possibilidade para passagem de fios) e de linha de fabricação, não sendo aceita peça produzida com tubo industrial em
serralheria convencional.

8.11. Onde especificado “pintura eletrostá�ca”, subentende-se pintura por processo industrial com prévio tratamento an�corrosivo das super�cies por
fosfa�zação e acabamento em pintura epóxi de alta resistência à abrasão e impactos, espessura de 50 mícrons.

8.12. Nas super�cies angulares, a curvatura do ângulo da borda proximal, em razão da ergonomia, deverá possuir raio com dimensão situada entre
300mm (raio mínimo) e 350mm (raio máximo).

8.13. As bordas das super�cies de trabalho deverão possuir curvatura de acordo com a ABNT (arredondamento da aresta formada com a super�cie de
trabalho, com raio mínimo de 2,5mm); em hipótese alguma, serão aceitas bordas com arestas vivas ou cortantes.

8.14. Os produtos em aço devem ser de linha de fabricação.

8.15. Para efeito de avaliação do material, serão levados em conta os seguintes fatores:

8.15.1. Conformidade com especificações e caracterís�cas técnicas;

8.15.2. Qualidade;

8.15.3. Durabilidade;

8.15.4. Acabamento;

8.15.5. Funcionalidade.

8.16. Os fatores de qualidade, durabilidade, acabamento e funcionalidade, serão analisados em conjunto, levando-se em conta, o fim a que se des�na o
material e, principalmente, o seguinte:

8.16.1. Quanto à qualidade – todo o processo produ�vo pelo qual passa o material, inclusive a matéria prima usada, os componentes, os banhos
preparatórios em metais, colagem, pinturas, controle de qualidade, etc;

8.16.2. Quanto à durabilidade – a resistência do material, seja em relação á matéria prima u�lizada, seja em relação ao processo produ�vo empregado;

8.16.3. Quanto ao acabamento – o esmero na fabricação do material, tais como, junção das peças, igualdade das medidas, lixamento, pintura, etc;

8.16.4. Quanto à funcionalidade – a existência de empecilhos à movimentação dos usuários na execução das tarefas diárias, bem ainda, das peças
componentes.

 

9. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

9.1. Os objetos qualificados e suas especificações técnicas para a pretendida contratação estão detalhados no Anexo IV - Caderno de
Especificações Técnicas.

9.2. Os móveis deverão ser construídos de modo a terem resistência e estabilidade, e proporcionando segurança ao equipamento e ao usuário.

9.3. A montagem e/ou instalação deverá ser realizada no horário das 09h às 17h, de segunda a quinta, e das 09h às 16h (horas) na sexta, exceto nos
feriados e dias faculta�vos no local onde funcionará a Unidade solicitante.

9.4. Os serviços que, porventura, não possam ser realizados dentro do horário e dias es�pulados, deverão ser programados para outro horário,
inclusive durante os finais de semana e feriados, mediante prévia anuência da Fiscalização, sem nenhum ônus adicional para a Contratante.

 

10. DA GARANTIA E DA VALIDADE DOS OBJETOS

10.1. Será exigida garan�a para os grupos 01 e 02 e itens 32 a 36 pelo período de, no mínimo, 3 (três) anos, contados do recebimento defini�vo do
produto.

10.2. Na proposta do licitante, deverão constar os termos de garan�a legal e adicional oferecidas pela licitante. 

10.3. Caso o prazo da garan�a oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garan�a do bem
ofertado pelo período restante. 

10.4. A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional
para o Contratante.

10.5. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
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10.5.1. Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a subs�tuição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

10.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser subs�tuídas por outras novas, de primeiro uso e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças u�lizadas na fabricação do equipamento.

10.7. A Contratada realizará a reparação ou subs�tuição dos bens que apresentarem vicio ou defeito, assim como a re�rada destes bens das
dependências do Órgão, se for o caso, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de no�ficação pela Contratante.

10.7.1. O prazo indicado, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus�ficada da
Contratada, aceita pelo Contratante.

10.7.2. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para u�lização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos administra�vos durante a execução dos
reparos. 

10.7.3. Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de jus�fica�vas pela
Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal fato acarrete a perda da garan�a dos equipamentos. 

10.8. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan�a será de responsabilidade da Contratada.

10.9. A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permi�ndo eventual aplicação
de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

10.10. Será exigida a garan�a mínima prevista na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor) para os objetos constantes no
grupo 03 e demais itens, o qual se inicia a par�r do recebimento defini�vo, sendo que prevalecerá a garan�a oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja
superior ao estabelecido pela norma citada.

10.11. Quando da entrega do objeto, a empresa deverá fornecer cer�ficado de garan�a, por meio de documentos próprios ou anotação impressa ou
carimbada na respec�va Nota Fiscal.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Entregar os materiais de acordo as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência e Edital.

11.2. Manter durante a execução do contrato a disponibilidade das cores e padrões dos objetos contratados.

11.3. Comunicar imediatamente a Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
(SEEC/DF), bem como ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicado na respec�va proposta de preços,
como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da
centralização de compras do Distrito Federal.

11.4. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

11.5. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no
Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078/1990, que sejam compa�veis com o regime de Direito Público.

11.6. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus�fica�vas que serão objeto de apreciação pela Contratante.

11.7. Atender, no prazo fixado, às solicitações do Fiscal do Contrato.

11.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, nos termos do Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº
8.666/1993.

11.9. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da
execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como instalação, impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes;
enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante.

11.10. Garan�r a qualidade dos materiais, devendo subs�tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratado em que for constatado defeito
ou má qualidade resultante do transporte inadequado, quando da entrega.

11.11. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.12. Assegurar que os produtos entregues estarão em conformidade com as normas vigentes e demais legislação relacionadas à sua natureza. 

11.13. Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e
condições do contrato e das especificações técnicas, bem como de tudo o que es�ver con�do nas normas per�nentes ao objeto.

11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º, do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Nomear Executor e suplente do Contrato, quando necessário, dos quais serão incumbidos às atribuições con�das nas normas de execução
orçamentária e financeira vigente, e Lei Federal nº 8.666/1993.

12.2. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela contratada, conforme cronograma de desembolso, de acordo com as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação das aquisições.

12.3. Permi�r o livre acesso dos empregados da Contratada às suas instalações, para entrega dos produtos solicitados.

12.4. Promover por meio do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da entrega das aquisições de acordo com as especificações e
condições estabelecidas no Edital, Contrato e/ou Nota de Empenho.

 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. O licitante de menor preço deverá fornecer juntamente com sua proposta de preços:

13.1.1. Atestado de Capacidade Técnica, para fins de comprovação da capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
declarando que a empresa forneceu ou que fornece os materiais, compa�vel em caracterís�cas com o objeto deste Termo de Referência.
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14. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS DOS ITENS

14.1. O valor total es�mado deste Registro de Preços da pretensa aquisição perfaz o montante de R$ 12.946.803,29 (doze milhões, novecentos e
quarenta e seis mil oitocentos e três reais e vinte e nove centavos). 

14.2. Os quan�ta�vos totais e as especificações para cada item deste Registro de Preços estão detalhados no Anexo I, deste Termo.

 

15. DA AMPLA CONCORRÊNCIA E COTA RESERVADA

15.1. A previsão da Cota Reservada de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), foi aplicada aos itens 32, 34 e 36 do Anexo I, deste Termo,
visando a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos dos Arts. 23 e 26, da Lei Distrital nº 4.611/2011 e Art. 2º, Inciso III, do
Decreto Distrital nº 35.592/2014.

15.2. Em decorrência do disposto no subitem acima, os itens 31, 33 e 35 do Anexo I, deste instrumento, foram des�nados à Ampla Concorrência.

15.3. Em razão da padronização dos objetos a serem adquiridos, os grupos 01, 02 e 03 do Anexo I, deste instrumento, foram des�nados à Ampla
Concorrência.

 

16. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA

16.1. Em observância aos Arts. 25, da Lei 4.611/2011, e 7º, do Decreto Distrital 35.592/2014, os itens 22 a 30 do Anexo I, do presente Termo, serão
des�nados a par�cipação Exclusiva das en�dades preferenciais.

 

17. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE ENTREGA

17.1. Consideram-se Órgãos par�cipantes, aqueles cujas quan�dades necessárias foram es�madas pelo Plano de Suprimentos (PLS).

17.2. O Anexo II contém a relação dos Órgãos par�cipantes do registro de preço e seus prováveis locais de entrega, visto que serão confirmados na
Nota de Empenho, exclusivamente no Distrito Federal. 

17.3. Consta no Anexo III, a lista dos Órgãos par�cipantes do registro de preços e quan�ta�vos por Órgão.

 

18. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, contados da data de sua publicação na imprensa oficial do Distrito
Federal.

 

19. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. As adesões à Ata de Registro de Preços poderão ser admi�das mediante prévia consulta a Subsecretaria de de Compras Governamentais
(SCG/SPLAN/SEEC), desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitada às condições e as regras estabelecidas no Decreto Distrital nº 39.103/2018 e
Portaria nº 265/2018.

19.2. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quan�ta�vo de cada item registrado em ata para o
órgão gerenciador e Órgãos par�cipantes, independentemente do número de Órgãos não par�cipantes que venham aderir, e as aquisições adicionais não
excedam, por órgão, a 100% (cem por cento) dos quan�ta�vos registrados na ata e deverão ser realizadas em conformidade com o Decreto Distrital nº
39.103/2018.

 

20. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO

20.1. A par�cipação de consórcios não será admi�da, uma vez que os materiais a serem adquiridos são amplamente comercializados por diversas
empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter compe��vo da disputa pelo menor preço.

20.2. Pelo mesmo fato não há mo�vos para se admi�r a subcontratação, de forma a gerar outros instrumentos contratuais e consequentemente outras
atribuições à administração pública. Deste modo, é vedada a subcontratação do objeto.

 

21. DO EMPENHO

21.1. A Nota de Empenho terá força de Contrato, conforme § 4º, do Art. 62, da Lei Federal nº 8.666/1993.

 

22. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

22.1. A fiscalização do contrato será exercida por uma comissão ou servidor representante da Administração Pública, ao qual compe�rá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato.

22.2. O servidor ou comissão de fiscalização do contrato indicado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contrato.

22.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

22.4. O executor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou pendências observadas,
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

23. DO PAGAMENTO

23.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de
cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento: 

23.1.1. O pagamento será realizado em parcela única. 

23.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o
vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do Art. 3º, do Decreto Distrital nº
37.121/2016.
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24. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. A disciplina das infrações e sanções administravas aplicáveis no curso da licitação e da execução é aquela prevista no Instrumento Convocatório.

 

25. DA SUSTENTABILIDADE

25.1. A Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no Art. 2º, da Lei Distrital nº 4.770/2012, a fim de
estabelecer a implementação de critérios, prá�cas e ações de logís�ca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus
similares.

 

26. DOS ANEXOS

26.1. São partes integrantes deste Termo de Referência, os seguintes anexos:

26.1.1. ANEXO I - Planilha de Descrição e Quan�ta�vo dos Itens; 

26.1.2. ANEXO II - Endereço dos Órgãos Par�cipantes;

26.1.3. ANEXO III - Planilha de Demanda por Órgão;

26.1.4. ANEXO IV - Caderno de Especificações Técnicas.

 

27. EQUIPE DE APOIO À ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

28. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~

ANEXO I  - do Termo de Referência
PLANILHA DE DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS DO ITENS

 

ITEM CÓDIGO BR CÓDIGO DO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE VALOR UNITÁR

ESTIMADO
***AMPLA CONCORRÊNCIA*** 

GRUPO 01 - MOBILIÁRIO

1 5410 4.4.90.52.42.111.0094

MESA PLATAFORMA, Descrição: capacidade de 2 lugares,
com calha horizontal para passagem de fios e caixas

individuais para tomada, estrutura em aço, pés quadrados
vazados, tampos em MDF e biombo central em vidro

jateado medindo 250x1200mm, tampo medindo
750x1200x1400mm, Caracterís�cas Adicionais: demais

especificações conforme Termo de Referência.

Unidade 80 R$ 3.990,00

2 5410 4.4.90.52.42.111.0095

MESA DE REUNIÃO, Descrição: formato retangular, com
laterais arredondadas, capacidade de 8 lugares, em MDP

ou MDF, pés em aço inoxidável, medindo
750x1200x2400mm, Caracterís�cas Adicionais: demais

especificações conforme Termo de Referência.

Unidade 30 R$ 1.296,10

3 5410 4.4.90.52.42.111.0096

MESA DE REUNIÃO, Descrição: formato circular, capacidade
para 4 lugares, em MDP ou MDF, pés em aço inoxidável,

medindo 750x1200mm, Caracterís�cas Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência.

Unidade 60 R$ 1.764,01

4 5410 4.4.90.52.42.111.0097

MESA, Descrição: formato em L, sem gaveta dupla
acoplada, em MDP ou MDF, pés em aço inoxidável,

medindo 750x1400x600mm, Caracterís�cas Adicionais:
demais especificações conforme Termo de Referência.

Unidade 117 R$ 891,68

5 5410 4.4.90.52.42.111.0098

MESA RETA, Descrição: em MDP ou MDF, pés em aço
inoxidável, medindo 750x600x1400mm, Caracterís�cas
Adicionais: demais especificações conforme Termo de

Referência.

Unidade 45 R$ 870,00

6 5410 4.4.90.52.42.111.0099

GAVETEIRO Descrição: volante, com 3 gavetas, sendo 1
gavetão, sem puxador, com fechadura na primeira gaveta,

em MDP ou MDF, medindo 600x400x500mm,
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme

Termo de Referência.

Unidade 1.330 R$ 435,96

7 5410 4.4.90.52.42.111.0100

MESA PLATAFORMA, Descrição: capacidade de 4 lugares,
com calha horizontal para passagem de fios e caixas

individuais para tomada, estrutura em aço, pés quadrados
vazados, tampos em MDF e biombo central em vidro

jateado medindo 250x1200mm, tampo medindo
750x1200x2800mm, Caracterís�cas Adicionais: demais

especificações conforme Termo de Referência.

Unidade 140 R$ 6.000,00

8 5410 4.4.90.52.42.111.0101

ARMÁRIO, Descrição: �po baixo, com 1 prateleira interna e
2 portas de abrir, com fechadura, sem puxador, em MDP ou

MDF, medindo 750x500x800mm, Caracterís�cas
Adicionais: demais especificações conforme Termo de

Referência.

Unidade 105 R$ 476,02

9 5410 4.4.90.52.42.111.0102

MESA DE CENTRO, Descrição: formato retangular, com
tampo de vidro leitoso, pés em aço inoxidável ou

semelhante, medindo 350x500x800mm Caracterís�cas
Adicionais: demais especificações conforme Termo de

Referência.

Unidade 58 R$ 1.082,45

10 5410 4.4.90.52.42.111.0103 MESA LATERAL, Descrição: formato quadrado, com tampo
de vidro leitoso, pés em aço inoxidável ou semelhante,

Unidade 38 R$ 554,78
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medindo 500x500x500mm, Caracterís�cas Adicionais:
demais especificações conforme Termo de Referência.

11 5410 4.4.90.52.42.111.0106

MESA PLATAFORMA, Descrição: capacidade de 6 lugares,
com calha horizontal para passagem de fios e caixas

individuais para tomada, estrutura em aço, pés quadrados
vazados, tampos em MDF e biombo central em vidro

jateado medindo 250x1200mm, tampo medindo
750x1200x4200mm, Caracterís�cas Adicionais: demais

especificações conforme Termo de Referência.

Unidade 30 R$ 11.000,00

12 5410 4.4.90.52.42.111.0107

MESA, Descrição: �po diretor, formato em L, em MDF, pés
quadrados vazados, armário pedestal lateral com 1 porta, 3
gavetas e 2 prateleiras, mesa medindo 750x1600x6000mm,

armário medindo 700x1600x6000, Caracterís�cas
Adicionais: demais especificações conforme Termo de

Referência.

Unidade 50 R$ 1.487,12

13 5410 4.4.90.52.42.111.0108

MESA, Descrição: �po presidente, formato em L, em
MDF, tampo em amadeirado, armário pedestal lateral com
4 portas e 3 gavetas, aparador com 2 portas e 2 prateleiras,

mesa medindo 750x2400x9000mm, armário medindo
700x2400x6000mm, aparador medindo

750x1800x5000mm, Caracterís�cas Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência.

Unidade 10 R$ 7.825,30

14 5410 4.4.90.52.42.111.0109

MESA MODULAR, Descrição: formato quadrado, em MDF
de 30mm de espessura, medindo 150x60x75cm, com
espaço superior para passagem de fios, acabamento
envolto, capacidade para 40 lugares, Caracterís�cas

Adicionais: demais especificações conforme Termo de
Referência.

Unidade 22 R$ 2.514,00

15 5410 4.4.90.52.42.111.0110

ESTAÇÃO DE TRABALHO, Descrição: capacidade de 4
lugares, com mesas em L medindo

750x1400x1400x600mm cada, sem gavetas, em MDP ou
MDF, cor bege, com painéis divisores e com pés em aço

inoxidável, medindo no total
2800x2800mm, Caracterís�cas Adicionais: demais

especificações conforme Termo de Referência.

Unidade 100 R$ 4.008,29

16 5410 4.4.90.52.42.111.0111

PÚLPITO, Descrição: em MDF, com prateleira interna,
personalizada em relevo, medindo 1180x300mm,

Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme
Termo de Referência.

Unidade 2 R$ 489,73

VALOR ESTIMADO GRUPO
***AMPLA CONCORRÊNCIA*** 

GRUPO 02 - ELEVAÇÕES-DIVISÓRIAS E PORTAS

17 5410 4.4.90.52.51.111.0006

PAINEL CEGO, Descrição: até 2,1m de altura, bandeira cega
até a altura do teto, sistema de divisória monobloco,

removível, painel com espessura de 60mm, modulação de
1210 e 900mm, miolo em lã de rocha, reves�mento em BP

sobre chapa de MDF com espessura de 6mm,
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme

Termo de Referência.

Metro Quadrado 7.634 R$ 391,66

18 5410 4.4.90.52.51.111.0007

PAINEL CEGO, Descrição: até 1,14m de altura, vidro duplo
com micro persiana até 2,1m e bandeira cega até a altura
do teto, sistema de divisória monobloco, removível, painel
com espessura de 60mm, modulação de 1210 e 900mm,

miolo em lã de rocha, reves�mento em BP sobre chapa de
MDF com espessura de 6mm, Caracterís�cas Adicionais:
demais especificações conforme Termo de Referência.

Metro Quadrado 3.350 R$ 611,11

19 5410 4.4.90.52.51.111.0008

CONJUNTO, Descrição: conjunto de porta, perfis e
ferragens sistema spazio, com espessura de 35mm,

modulação de 860mm, altura de 2100mm, elevação S6 -
PS, batentes em alumínio extrudado e pintados em sistema
eletrostá�co à pó, porta com requadro de madeira maciça
com acabamento de borda em fita de PVC, miolo �po lã de

rocha, reves�mento em chapas de MDF de 6mm,
acabamento melamínico, com fechadura 30/120, pino de

fechamento interno, Caracterís�cas Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência.

Conjunto 600 R$ 1.700,00

VALOR ESTIMADO GRUPO
***AMPLA CONCORRÊNCIA*** 

GRUPO 03 - CORTINAS

20 5410 4.4.90.52.51.111.0010

CORTINA, Descrição: sem box, �po blackout, com
acionamento manual, em tecido poliéster, bandô, barra

niveladora, trilho inferior, tampas laterais, corrente e
pingente, pintura dos componentes de alumínio feito no
sistema eletrostá�co, acompanha persiana completa +

bandô + kit de instalação, Caracterís�cas Adicionais:
demais especificações conforme Termo de Referência.

Metro Quadrado 5.794 R$ 229,00

21 5410 4.4.90.52.51.111.0011

CORTINA, Descrição: sem box, �po tela solar, com
acionamento manual, em tecido PVC ou poliéster, bandô,

barra niveladora, trilho inferior, tampas laterais, corrente e
pingente, pintura dos componentes de alumínio feito no
sistema eletrostá�co, acompanha persiana completa +

bandô + kit de instalação, Caracterís�cas Adicionais:
demais especificações conforme Termo de Referência.

Metro Quadrado 5.294 R$ 222,00

VALOR ESTIMADO GRUPO
ITENS
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22 5410 4.4.90.52.42.111.0112 ***EXCLUSIVA*** 
PORTA PALETÓ, Descrição: para escritório, em madeira,
medindo 430x41x1420mm, Caracterís�cas Adicionais:
demais especificações conforme Termo de Referência.

Unidade 211 R$ 254,77

23 5410 4.4.90.52.42.111.0113

***EXCLUSIVA*** 
APOIO PARA PÉS, com regulagem de altura, medindo no
mínimo 280x390mm, Caracterís�cas Adicionais: demais

especificações conforme Termo de Referência.

Unidade 320 R$ 79,41

24 5410 4.4.90.52.42.111.0115

***EXCLUSIVA*** 
PÚLPITO, Descrição: em acrílico cristal, transparente, com

prateleiras e suporte para 6 microfones, espessura de
8mm, medindo 1100x1000mm, base com rodízio,

Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme
Termo de Referência.

Unidade 3 R$ 2.290,00

25 5410 4.4.90.52.42.111.0116

***EXCLUSIVA*** 
MESA, Descrição: em acrílico cristal, transparente,

espessura de 8mm, medindo 900x800x500mm,
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme

Termo de Referência.

Unidade 3 R$ 1.890,00

26 5410 4.4.90.52.51.111.0012

***EXCLUSIVA*** 
CARPETE, Descrição: �po passadeira an�derrapante, com

acabamento nas bordas, medindo 30x1,50x2m,
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme

Termo de Referência.

Unidade 2 R$ 2.515,30

27 5410 4.4.90.52.42.111.0117

***EXCLUSIVA*** 
PALCO, Descrição: pra�cável de alumínio, medindo 5x6m,

com 12 módulos medindo 1x2m, altura de 30cm, reves�do
em carpete, com escada de 1 degrau e rampa de acesso

com guarda corpo, Caracterís�cas Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência.

Unidade 1 R$ 22.196,00

28 5410 4.4.90.52.42.111.0118

***EXCLUSIVA*** 
PÚLPITO, Descrição: em acrílico cristal, transparente, com
8cm de espessura, com prateleiras internas e porta copo,
medindo 1130mm de altura, base medindo 370x250mm,

Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme
Termo de Referência.

Unidade 2 R$ 1.687,60

29 5410 4.4.90.52.42.111.0119

***EXCLUSIVA*** 
UNIFILA, Descrição: em alumínio, com base circular,

acabamento prata, acompanha fita retrá�l de 2m, medindo
960x350mm, Caracterís�cas Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência.

Unidade 30 R$ 229,90

30 5410 4.4.90.52.42.111.0137

***EXCLUSIVA*** 
CADEIRA, Descrição: �po presidente, reves�da em couro
sinté�co ou ecológico, assento em mola ensacada com

espuma interna, ajuste de altura, base giratória em metal
cromado com rodízios, encosto medindo 54X75cm, assento

medindo 55x57x51cm, suporte de até 130Kg,
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme

Termo de Referência.

Unidade 60 R$ 1.330,38

31 5410 4.4.90.52.42.111.0138

***AMPLA CONCORRÊNCIA*** 
CADEIRA, Descrição: estrutura em ferro ou alumínio, com
apoio para braços e base giratória com rodizio, assento e

encosto almofadados em couro, Caracterís�cas Adicionais:
demais especificações conforme Termo de Referência.

Unidade 937 R$ 715,39

32 5410 4.4.90.52.42.111.0138

***COTA RESERVADA*** 
CADEIRA, Descrição: estrutura em ferro ou alumínio, com
apoio para braços e base giratória com rodizio, assento e

encosto almofadados em couro, Caracterís�cas Adicionais:
demais especificações conforme Termo de Referência.

Unidade 313 R$ 715,39

33 5410 4.4.90.52.42.111.0104

***AMPLA CONCORRÊNCIA*** 
SOFÁ, Descrição: capacidade de 2 lugares, com

encosto/almofadas soltas em espuma de alta resistência,
densidade de 33Kg/m³, reves�mento em couro ou courino,

pés em aço inoxidável, medindo 1400x800x700mm,
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme

Termo de Referência.

Unidade 23 R$ 3.302,95

34 5410 4.4.90.52.42.111.0104

***COTA RESERVADA***
SOFÁ, Descrição: capacidade de 2 lugares, com

encosto/almofadas soltas em espuma de alta resistência,
densidade de 33Kg/m³, reves�mento em couro ou courino,

pés em aço inoxidável, medindo 1400x800x700mm,
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme

Termo de Referência.

Unidade 8 R$ 3.302,95

35 5410 4.4.90.52.42.111.0105

***AMPLA CONCORRÊNCIA*** 
POLTRONA, Descrição: capacidade de 1 lugar, com

encosto/almofada solta em espuma de alta resistência,
densidade de 33Kg/m³, reves�mento em couro ou courino,

pés em aço inoxidável, medindo 900x800x700mm,
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme

Termo de Referência.

Unidade 42 R$ 1.886,09

36 5410 4.4.90.52.42.111.0105 ***COTA RESERVADA***
POLTRONA, Descrição: capacidade de 1 lugar, com

encosto/almofada solta em espuma de alta resistência,
densidade de 33Kg/m³, reves�mento em couro ou courino,

pés em aço inoxidável, medindo 900x800x700mm,

Unidade 11 R$ 1.886,09
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Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme
Termo de Referência.

VALOR ESTIMADO ITE
VALOR ESTIMADO GERAL (GRUPOS + ITE

OBSERVAÇÃO:

Caso haja divergência na numeração dos itens e/ou entre a especificação constante no sistema COMPRASNET e do Termo de Referência, preval

 
ANEXO II - do Termo de Referência

ENDEREÇO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
U.O. ÓRGÃO ENDEREÇO

2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL ÁREA ESPECIAL - SGON - QUADRA 05 - LOTE 23 (ANTIGO DT) - C
Telefone: 3344-5482 / 3326-1869 / 3344-8708.

Horário de Atendimento: 08h às 18h (Segunda a Sexta40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

 
 
 
 

ANEXO III - do Termo de Referência
PLANILHA DE DEMANDA POR ÓRGÃO

Nº 1 - Código: 4.4.90.52.42.111.0094
MESA PLATAFORMA, Descrição: capacidade de 2 lugares, com calha horizontal para passagem de fios e caixas individuais para tomada, estrutura em aço, pés qu
tampos em MDF e biombo central em vidro jateado medindo 250x1200mm, tampo medindo 750x1200x1400mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificaçõ
Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 80
TOTAL POR ITEM 80
Nº 2 - Código: 4.4.90.52.42.111.0095
MESA DE REUNIÃO, Descrição: formato retangular, com laterais arredondadas, capacidade de 8 lugares, em MDP ou MDF, pés em aço inoxidável, medindo 750x
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 20
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 10
TOTAL POR ITEM 30
Nº 3 - Código: 4.4.90.52.42.111.0096
MESA DE REUNIÃO, Descrição: formato circular, capacidade para 4 lugares, em MDP ou MDF, pés em aço inoxidável, medindo 750x1200mm, Caracterís�cas Adic
especificações conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 50
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 10
TOTAL POR ITEM 60
Nº 4 - Código: 4.4.90.52.42.111.0097
MESA, Descrição: formato em L, sem gaveta dupla acoplada, em MDP ou MDF, pés em aço inoxidável, medindo 750x1400x600mm, Caracterís�cas Adicionais: de
conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 57
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 60
TOTAL POR ITEM 117
Nº 5 - Código: 4.4.90.52.42.111.0098
MESA RETA, Descrição: em MDP ou MDF, pés em aço inoxidável, medindo 750x600x1400mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo
Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 30
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 15
TOTAL POR ITEM 45
Nº 6 - Código: 4.4.90.52.42.111.0099
GAVETEIRO Descrição: volante, com 3 gavetas, sendo 1 gavetão, sem puxador, com fechadura na primeira gaveta, em MDP ou MDF, medindo 600x400x500mm, 
Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 410
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 920
TOTAL POR ITEM 2.710
Nº 7 - Código: 4.4.90.52.42.111.0100
MESA PLATAFORMA, Descrição: capacidade de 4 lugares, com calha horizontal para passagem de fios e caixas individuais para tomada, estrutura em aço, pés qu
tampos em MDF e biombo central em vidro jateado medindo 250x1200mm, tampo medindo 750x1200x2800mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificaçõ
Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 140
TOTAL POR ITEM 140
Nº 8 - Código: 4.4.90.52.42.111.0101
ARMÁRIO, Descrição: �po baixo, com 1 prateleira interna e 2 portas de abrir, com fechadura, sem puxador, em MDP ou MDF, medindo 750x500x800mm, Caracte
demais especificações conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 50
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 55
TOTAL POR ITEM 105
Nº 9 - Código: 4.4.90.52.42.111.0102
MESA DE CENTRO, Descrição: formato retangular, com tampo de vidro leitoso, pés em aço inoxidável ou semelhante, medindo 350x500x800mm Caracterís�cas 
especificações conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
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Nº 1 - Código: 4.4.90.52.42.111.0094
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 53
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 5
TOTAL POR ITEM 58
Nº 10 - Código: 4.4.90.52.42.111.0103
MESA LATERAL, Descrição: formato quadrado, com tampo de vidro leitoso, pés em aço inoxidável ou semelhante, medindo 500x500x500mm, Caracterís�cas Adi
especificações conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 33
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 5
TOTAL POR ITEM 38
Nº 11 - Código: 4.4.90.52.42.111.0106
MESA PLATAFORMA, Descrição: capacidade de 6 lugares, com calha horizontal para passagem de fios e caixas individuais para tomada, estrutura em aço, pés qu
tampos em MDF e biombo central em vidro jateado medindo 250x1200mm, tampo medindo 750x1200x4200mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificaçõ
Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 30
TOTAL POR ITEM 30
Nº 12 - Código: 4.4.90.52.42.111.0107
MESA, Descrição: �po diretor, formato em L, em MDF, pés quadrados vazados, armário pedestal lateral com 1 porta, 3 gavetas e 2 prateleiras, mesa medindo 75
armário medindo 700x1600x6000, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 50
TOTAL POR ITEM 50
Nº 13 - Código: 4.4.90.52.42.111.0108
MESA, Descrição: �po presidente, formato em L, em MDF, tampo em amadeirado, armário pedestal lateral com 4 portas e 3 gavetas, aparador com 2 portas e 2 
medindo 750x2400x9000mm, armário medindo 700x2400x6000mm, aparador medindo 750x1800x5000mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações c
Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 10
TOTAL POR ITEM 10
Nº 14 - Código: 4.4.90.52.42.111.0109
MESA MODULAR, Descrição: formato quadrado, em MDF de 30mm de espessura, medindo 150x60x75cm, com espaço superior para passagem de fios, acabame
capacidade para 40 lugares, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 20
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 20
TOTAL POR ITEM 40
Nº 15 - Código: 4.4.90.52.42.111.0137
ESTAÇÃO DE TRABALHO, Descrição: capacidade de 4 lugares, com mesas em L medindo 750x1400x1400x600mm cada, sem gavetas, em MDP ou MDF, cor beg
divisores e com pés em aço inoxidável, medindo no total 2800x2800mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência. - U
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 100
TOTAL POR ITEM 100

Nº 16 - Código: 4.4.90.52.42.111.0114
PÚLPITO, Descrição: em MDF, com prateleira interna, personalizada em relevo, medindo 1180x300mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações con
Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 2
TOTAL POR ITEM 2
Nº 17 - Código: 4.4.90.52.51.111.0006
PAINEL CEGO, Descrição: até 2,1m de altura, bandeira cega até a altura do teto, sistema de divisória monobloco, removível, painel com espessura de 60mm, mo
900mm, miolo em lã de rocha, reves�mento em BP sobre chapa de MDF com espessura de 6mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Ter
Unidade: metro quadrado
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 6.134
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 1.500
TOTAL POR ITEM 7.634
Nº 18 - Código: 4.4.90.52.51.111.0007
PAINEL CEGO, Descrição: até 1,14m de altura, vidro duplo com micro persiana até 2,1m e bandeira cega até a altura do teto, sistema de divisória monobloco, rem
espessura de 60mm, modulação de 1210 e 900mm, miolo em lã de rocha, reves�mento em BP sobre chapa de MDF com espessura de 6mm, Caracterís�cas Adic
especificações conforme Termo de Referência. - Unidade: metro quadrado
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 1.850
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 1.500
TOTAL POR ITEM 3.350
Nº 19 - Código: 4.4.90.52.51.111.0008
CONJUNTO, Descrição: conjunto de porta, perfis e ferragens sistema spazio, com espessura de 35mm, modulação de 860mm, altura de 2100mm, elevação S6 - P
alumínio extrudado e pintados em sistema eletrostá�co à pó, porta com requadro de madeira maciça com acabamento de borda em fita de PVC, miolo �po lã de
em chapas de MDF de 6mm, acabamento melamínico, com fechadura 30/120, pino de fechamento interno, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações con
Referência. - Unidade: conjunto
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 350
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 250
TOTAL POR ITEM 600
Nº 20 - Código: 4.4.90.52.51.111.0010
CORTINA, Descrição: sem box, �po blackout, com acionamento manual, em tecido poliéster, bandô, barra niveladora, trilho inferior, tampas laterais, corrente e p
componentes de alumínio feito no sistema eletrostá�co, acompanha persiana completa + bandô + kit de instalação, Caracterís�cas Adicionais: demais especifica
de Referência. - Unidade: metro quadrado
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Nº 1 - Código: 4.4.90.52.42.111.0094
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 5.294
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 2.000
TOTAL POR ITEM 7.294
Nº 21 - Código: 4.4.90.52.51.111.0011
CORTINA, Descrição: sem box, �po tela solar, com acionamento manual, em tecido PVC ou poliéster, bandô, barra niveladora, trilho inferior, tampas laterais, cor
pintura dos componentes de alumínio feito no sistema eletrostá�co, acompanha persiana completa + bandô + kit de instalação, Caracterís�cas Adicionais: dema
conforme Termo de Referência. - Unidade: metro quadrado
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 10.000
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 5.294
TOTAL POR ITEM 15.294
Nº 22 - Código: 4.4.90.52.42.111.0112
PORTA PALETÓ, Descrição: para escritório, em madeira, medindo 430x41x1420mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referê
unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 161
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 50
TOTAL POR ITEM 211
Nº 23 - Código: 4.4.90.52.42.111.0113
APOIO PARA PÉS, com regulagem de altura, medindo no mínimo 280x390mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência. 
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 100
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 220
TOTAL POR ITEM 320
Nº 24 - Código: 4.4.90.52.42.111.0115
PÚLPITO, Descrição: em acrílico cristal, transparente, com prateleiras e suporte para 6 microfones, espessura de 8mm, medindo 1100x1000mm, base com rodízi
Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 2
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 1
TOTAL POR ITEM 3
Nº 25 - Código: 4.4.90.52.42.111.0116
MESA, Descrição: em acrílico cristal, transparente, espessura de 8mm, medindo 900x800x500mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Te
Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 2
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 1
TOTAL POR ITEM 3
Nº 26 - Código: 4.4.90.52.51.111.0012
CARPETE, Descrição: �po passadeira an�derrapante, com acabamento nas bordas, medindo 30x1,50x2m, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações confo
Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 2
TOTAL POR ITEM 2
Nº 27 - Código: 4.4.90.52.42.111.0117
PALCO, Descrição: pra�cável de alumínio, medindo 5x6m, com 12 módulos medindo 1x2m, altura de 30cm, reves�do em carpete, com escada de 1 degrau e ram
guarda corpo, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 1
TOTAL POR ITEM 1
Nº 28 - Código: 4.4.90.52.42.111.0118
PÚLPITO, Descrição: em acrílico cristal, transparente, com 8cm de espessura, com prateleiras internas e porta copo, medindo 1130mm de altura, base medindo 
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 2
TOTAL POR ITEM 2
Nº 29 - Código: 4.4.90.52.42.111.0119
UNIFILA, Descrição: em alumínio, com base circular, acabamento prata, acompanha fita retrá�l de 2m, medindo 960x350mm, Caracterís�cas Adicionais: demais 
conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 10
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 20
TOTAL POR ITEM 30
Nº 30 - Código: 4.4.90.52.42.111.0110
CADEIRA, Descrição: �po presidente, reves�da em couro sinté�co ou ecológico, assento em mola ensacada com espuma interna, ajuste de altura, base giratória
com rodízios, encosto medindo 54X75cm, assento medindo 55x57x51cm, suporte de até 130Kg, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Term
Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 60
TOTAL POR ITEM 60
Nº 31 e 32 - Código: 4.4.90.52.42.111.0111
CADEIRA, Descrição: estrutura em ferro ou alumínio, com apoio para braços e base giratória com rodizio, assento e encosto almofadados em couro, Caracterís�c
especificações conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 1.250
TOTAL POR ITEM 1.250
Nº 33 e 34  - Código: 4.4.90.52.42.111.0104
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Nº 33 e 34  - Código: 4.4.90.52.42.111.0104
SOFÁ, Descrição: capacidade de 2 lugares, com encosto/almofadas soltas em espuma de alta resistência, densidade de 33Kg/m³, reves�mento em couro ou cour
inoxidável, medindo 1400x800x700mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 26
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 5
TOTAL POR ITEM 31
Nº 35 e 36 - Código: 4.4.90.52.42.111.0105
POLTRONA, Descrição: capacidade de 1 lugar, com encosto/almofada solta em espuma de alta resistência, densidade de 33Kg/m³, reves�mento em couro ou co
inoxidável, medindo 900x800x700mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência. - Unidade: unidade
UO Órgão Soma de Qtd solicitada
2 CACI - CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 33
40 SEEC - SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 10
TOTAL POR ITEM 43

 
ANEXO IV

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
ITEM DESCRIÇÃO

GRUPO 01
MOBILIÁRIO

1

MESA PLATAFORMA 2 LUGARES, com
passagem de fios e caixas individua
estrutura em aço com pés quadrado

mdf e biombo central em vidro ja
250mm e 1200mm de comprim

750mm(altura do tampo) x 12
1400mm(comprimento). Com Serviço

A SER DEFINIDA. GARANTIA DE NO

2

MESA DE REUNIÃO, retangular com a
para 8 lugares, em MDP ou MDF,

inoxidável, com as seguintes dimens
tampo) x 1200mm(largura) x 2400m
Serviço de Instalação. EM COR A SER

DE NO MINIMO DE 3

3

 MESA DE REUNIÃO, circular para 4
MDF, com os pés em aço inoxidáv
dimensões: 750mm (altura do ta
diâmetro. Com Serviço de Instala

DEFINIDA. GARANTIA DE NO M

4 MESA EM ‘’L’’, sem gaveta dupla aco
ou MDF com os pés em aço inoxid

dimensões: 750mm (altura do tamp
1400mm e lado C com 600mm

Instalação. EM COR A SER DEFINID
MINIMO DE 3 AN
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5

MESA RETA, no material MDP ou M
inoxidável com as seguintes dimens
tampo), x 600mm(largura) x 1400m
Serviço de Instalação. EM COR A SER

DE NO MINIMO DE 3

6

GAVETEIRO VOLANTE, 3 gavetas ( 2 g
puxador, e com fechadura na prime

MDP ou MDF, com as seguintes dime
400mm(largura) x 500mm (comprim

Instalação. EM COR A SER DEFINID
MINIMO DE 3 AN

7

MESA PLATAFORMA 4 LUGARES, com
passagem de fios e caixas individua
estrutura em aço com pés quadrado

mdf e biombo central em vidro ja
250mm e 1200mm de comprim

750mm(altura do tampo) x 12
2800mm(comprimento). Com Serviço

A SER DEFINIDA. GARANTIA DE NO

8 ARMÁRIO BAIXO, com 1 (uma)pra
portas de abrir, com fechadura e sem

MDP ou MDF, com as seguintes dime
500mm(largura) x 800mm (comprim

Instalação. EM COR A SER DEFINID
MINIMO DE 3 AN
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9

MESA DE CENTRO, retângular, compo
leitoso, com pés em aço inoxidável o

com as seguintes dimensões: 
500mm(largura) x 800mm(comprim

Instalação. EM COR A SER DEFINID
MINIMO DE 3 AN

10

MESA LATERAL, quadrada, compos
leitoso, com pés em aço inoxidável o

com as seguintes dimensões :
500mm(largura) x 500mm (comprim

Instalação. EM COR A SER DEFINID
MINIMO DE 3 AN

11

MESA PLATAFORMA 6 LUGARES, com
passagem de fios e caixas individua
estrutura em aço com pés quadrado

mdf e biombo central em vidro ja
250mm e 1200mm de comprim

750mm(altura do tampo) x 12
4200mm(comprimento). Com Serviço

A SER DEFINIDA. GARANTIA DE NO

12 MESA DIRETOR EM L, em mdf com e
quadrados vazados. Possui tamp
pedestal lateral com 1(uma) por

prateleiras. Dimensões: Mesa princ
tampo)x1600mm(comprimento) x 60
pedestal:700mm(altura do tampo)x1
x 6000mm(largura). Mesa + armário
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1600mm. Com Serviço de Instala
DEFINIDA. GARANTIA DE NO M

13

CONJUNTO MESA PRESIDENTE EM L
Possui tampo em amadeirado ,  arm
mdf com 4(quatro) portas, e  3(três) 

2(duas) portas e 2(duas) prateleir
principal: 750mm(altura do tampo)x

x 9000mm(largura). Armário pede
tampo)x2400mm(comprimento) x 60

armário pedestal :2400mm  x 2
750mm(altura do tampo)x1800m

5000mm(largura). Com Serviço de In
DEFINIDA. GARANTIA DE NO M

14

MESA MODULAR, no formato quadr
de 30mm de espessura. Dimensõe

x60cm (largura)x 75cm(altura).Fixa
com parafusos, com “sapa�nh

aproximadamente 1cm de altura, co
passagem de fios, acabamento envo

capacidade para duas cadeiras, capa
Com Serviço de Instalação. EM C

GARANTIA DE NO MINIMO

15 Sem figura

ESTAÇÃO DE TRABALHO, Descrição: c
com mesas em L medindo 750x140
sem gavetas e com painéis frontai

MDF com 25 mm de espessura com 
melamínico de baixa pressão em am
retas encabeçadas com fita de bord

parte frontal e bordas nas laterais
através de parafusos auto-atarraxan
para tampo injetado em termoplás�
abrasão e impacto, composto por du

tampo deverá ter um formato ergo
usuário entre com a cadeira. Estr

tratamento an�corrosivo por fosfa�z
pintura epóxi. Coluna central em ch

com passagem de cabos na parte i
tampa de acabamento em chapa de 
em formato redondo. Pés laterais e

ponteiras plás�cas, com passagem d
estrutura. 01 furo para passagem de

Garan�a: mínima 5
 Cor:  Cinza

Apresentar para este item cer�ficad
produto emi�do pela ABNT de aco

13966:2008 ou versão mais recente p
�po plataforma li

16 PÚLPITO MDF confeccionado em
interna com aplicação do formato 
federal em relevo. Formato: 1,18c

largura. EM COR A SER DEFINIDA
MINIMO DE 3 AN
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GRUPO 02
 ELEVAÇÃO-DIVISÓRIAS E PORTAS

17

ELEVAÇÃO: PAINEL/PAINEL – PAINE
ALTURA E BANDEIRA CEGA ATÉ ALTU

DE DIVISÓRIA MONOBLOCO, REM
ESPESSURA DE 60 MM, EM DUAS OP
1210 MM E 900MM, MIOLO LÂ DE R

EM BP SOBRE CHAPA DE FIBRA DE M
ESPESSURA DE 6 MM, PADRÕES LISO
(A DEFENIR), COM ENCAIXES NAS B
SER ARREMATADAS COM FITA DE LA

PARA RECEBIMENTO DE PERFIS, 
CONJUNTO ALTURA FINAL DE ACORD
ESTA MODULAÇÃO PODERÁ SER SUB

PAGINAS (4 MÓDULOS (525MM) A
BANDEIRA CEGA A PARTIR DE 2,10

TETO). Com Serviço de Instalação. EM
GARANTIA DE NO MINIMO

18

ELEVAÇÃO: PAINEL/VIDRO – PAINE
ALTURA, VIDRO DUPLO COM MICRO

BANDEIRA CEGA ATÉ ALTURA DO
DIVISÓRIA MONOBLOCO, REMO

ESPESSURA DE 60 MM, EM DUAS OP
1210 MM E 900MM, MIOLO LÂ DE R

EM BP SOBRE CHAPA DE FIBRA DE M
ESPESSURA DE 6 MM, PADRÕES LISO
(A DEFENIR), COM ENCAIXES NAS B
SER ARREMATADAS COM FITA DE LA

PARA RECEBIMENTO DE PERFIS 
PAGINADOS, POSSIBILITANDO AO CO
DE ACORDO COM O PÉ DIREITO. ESTA
SER SUBSTITUÍDA POR PAINÉIS PAGIN
ATÉ 1,05M DE ALTURA, PAINEL DE V
ATE 2,10M DE ALTURA E BANDEIRA 

Com Serviço de Instalação. EM C
GARANTIA DE NO MINIMO

19 CONJUNTO DE PORTA, PERFIS E F
SPAZIO, ESPESSURA 35 MM, MODUL
2100MM.ELEVAÇÃO S6 –PS (PORTA S
POR BATENTES EM ALUMÍNIO EXTRU
SISTEMA ELETROSTÁTICO À PÓ NA C

COM REQUADRO DE MADEIRA MAC
DE BORDA EM FITA DE PVC, MIOLO T

REVESTIMENTO EM CHAPAS DE M
ACABAMENTO MELAMÍNICO NO PAD
FECHADURA 30/120, COM PINO DE F

COR A DEFINIR. Com Serviço de Inst
DEFINIDA. GARANTIA DE NO M
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GRUPO 03
CORTINAS

20

Cor�na rolo 3, sem box, �po Blec
acionamento Manual. Material do t

(acabamento superior que esconde o
o trilho inferior, tampas laterais, c

pintura do bandô e demais compon
no sistema eletrostá�co (proteçã

Acompanha: persiana completa + ba
(buchas, parafusos e suportes

Instalação. EM COR A SER DEFINID
MINIMO DE 3 AN

21

Cor�na rolô 4, sem box, �po Tela 
abertura da trama), com acionamen

tecido: PVC/Poliéster. Bandô (acab
esconde o rolo), barra niveladora, o
laterais, corrente e pingente. A pint

componentes de alumínio feito no
(proteção contra a corrosão). Ac

completa + bandô + kit de instalaçã
suportes). Com Serviço de Instala

DEFINIDA. GARANTIA DE NO M

ITEM 22 - PORTA PALETÓ
22 PORTA PALETÓ para escritório em m

430mm (comprimento) x 41mm 
(altura). EM COR A SER DEFINIDA

MINIMO DE 3 AN
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ITEM 23 - APOIO PARA PÉS

23
APOIO PARA PÉS com regulagem

280x390mm/Máxima: 320mmx48
DEFINIDA. GARANTIA DE NO M

ITEM 24 - PÚLPITO COLETIVA DE IMPRENSA

24

PÚLPITO COLETIVA DE IMPRENSA co
cristal( transparente)composto por

para 6 microfones com espessura de
e frente com comprimento de 1,00

medindo 45x33cm. EM COR A SER D
NO MINIMO DE 3 A

ITEM 25 - MESA
25 MESA em acrílico cristal (transpare

8mm des�nada á assinatura em
dimensões: 0,90cm de altura, 0,80

0,50 de largura. Com Serviço de Ins
DEFINIDA. GARANTIA DE NO M
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ITEM 26 - CARPETE PASSADEIRA

26

CARPETE PASSADEIRA  an�derrapant
bordas, dimensões: 30,00m (

aproximadamente 1,50m a 2,00m  (
DEFINIDA. GARANTIA DE NO M

ITEM 27 - PALCO PRATICÁVEL

27

PALCO PRATICÁVEL DE ALUMÍNIO m
com 12 módulos medindo 1,00x2,00
reves�do em carpete com escada d

acesso com guarda corpo para cade
SER DEFINIDA. GARANTIA DE NO 

ITEM 28 - PÚLPITO ACRÍLICO
28 PÚLPITO em acrílico cristal (transpar

8mm composto por prateleiras in
Possuindo 1,13cm de altura e com 

25cm. EM COR A SER DEFINIDA. GAR
DE 3 ANOS.
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ITEM 29 - UNIFILA

29
UNIFILA em alumínio com base circu

acompanha fita retrá�l de 2m. Med
com base de 35cm de diâmetro. EM

ITEM 30

30

 CADEIRA PRESIDENTE reves�da em
ecológico, assento em mola ensacada
Ajuste de altura, com base giratória e

rodízios. Altura 115 a 125cm; larg
51cm;dimensões de encosto (LxA): 54

assento (LxCxP): 55x57x51; dimensõ
suporta até 130kg. Com Serviço de Ins

DEFINIDA. GARANTIA DE NO MI

ITEM 31 E 32

31 e 32

CADEIRA fabricada em ferro ou alum
braços e base giratória com rodizio

almofadados em couro. Com Serviço 
A SER DEFINIDA. GARANTIA DE NO 

ITEM 33 e 34
33 e 34 SOFÁ LE CORBUSIER, composto 

encosto/almofadas soltas de espum
densidade de 33kg/m3, com r

couro/courino, com pés em aço inox
de: 1400mm (comprimento) x 8
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700mm(altura). Com Serviço de Inst
DEFINIDA. GARANTIA DE NO MI

ITEM 35 e 36

35 e 36

POLTRONA LE CORBUSIER, compo
encosto/almofada solta de espum

densidade de 33kg/m3, com r
couro/courino, com pés em aço inox

de: 900mm
(comprimento)x800mm(Largura)x7

Serviço de Instalação. EM COR A SER
DE NO MINIMO DE 3

 

__________________________________________________________________________________________________________________
EDITAL PADRÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF

ANEXO II - DO EDITAL

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

 

 À

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL-SEEC/DF

Praça do Buri�, Edi�cio Anexo do Palácio do Buri�, 5º Andar, Ala Leste, Sala 506, CEP.: 70.075-900-Brasília-DF.

 

 

Apresentamos proposta de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico n.º ____/20__, dos quais nos
comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respec�vos Anexos.

Nossa cotação para entrega dos materiais e/ou equipamentos são conforme abaixo:

 
 

ITEM
 

DESCRIÇÃO MARCA/MODELO/REFERÊNCIA UNIDADE QTD.

***AMPLA CONCORRÊNCIA*** 
GRUPO 01 - MOBILIÁRIO

1

MESA PLATAFORMA, Descrição: capacidade de 2 lugares, com calha horizontal para
passagem de fios e caixas individuais para tomada, estrutura em aço, pés quadrados

vazados, tampos em MDF e biombo central em vidro jateado medindo 250x1200mm,
tampo medindo 750x1200x1400mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações

conforme Termo de Referência.

 Unidade 80

2
MESA DE REUNIÃO, Descrição: formato retangular, com laterais arredondadas, capacidade

de 8 lugares, em MDP ou MDF, pés em aço inoxidável, medindo 750x1200x2400mm,
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.

 Unidade 30

3
MESA DE REUNIÃO, Descrição: formato circular, capacidade para 4 lugares, em MDP ou
MDF, pés em aço inoxidável, medindo 750x1200mm, Caracterís�cas Adicionais: demais

especificações conforme Termo de Referência.
 Unidade 60

4
MESA, Descrição: formato em L, sem gaveta dupla acoplada, em MDP ou MDF, pés em aço
inoxidável, medindo 750x1400x600mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações

conforme Termo de Referência.
 Unidade 117

5
MESA RETA, Descrição: em MDP ou MDF, pés em aço inoxidável, medindo

750x600x1400mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de
Referência.

 Unidade 45
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6 GAVETEIRO Descrição: volante, com 3 gavetas, sendo 1 gavetão, sem puxador, com
fechadura na primeira gaveta, em MDP ou MDF, medindo 600x400x500mm,

Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.

 Unidade 1.330

7

MESA PLATAFORMA, Descrição: capacidade de 4 lugares, com calha horizontal para
passagem de fios e caixas individuais para tomada, estrutura em aço, pés quadrados

vazados, tampos em MDF e biombo central em vidro jateado medindo 250x1200mm,
tampo medindo 750x1200x2800mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações

conforme Termo de Referência.

 Unidade 140

8
ARMÁRIO, Descrição: �po baixo, com 1 prateleira interna e 2 portas de abrir, com

fechadura, sem puxador, em MDP ou MDF, medindo 750x500x800mm, Caracterís�cas
Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.

 Unidade 105

9
MESA DE CENTRO, Descrição: formato retangular, com tampo de vidro leitoso, pés em aço
inoxidável ou semelhante, medindo 350x500x800mm Caracterís�cas Adicionais: demais

especificações conforme Termo de Referência.
 Unidade 58

10
MESA LATERAL, Descrição: formato quadrado, com tampo de vidro leitoso, pés em aço

inoxidável ou semelhante, medindo 500x500x500mm, Caracterís�cas Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência.

 Unidade 38

11

MESA PLATAFORMA, Descrição: capacidade de 6 lugares, com calha horizontal para
passagem de fios e caixas individuais para tomada, estrutura em aço, pés quadrados

vazados, tampos em MDF e biombo central em vidro jateado medindo 250x1200mm,
tampo medindo 750x1200x4200mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações

conforme Termo de Referência.

 Unidade 30

12

MESA, Descrição: �po diretor, formato em L, em MDF, pés quadrados vazados, armário
pedestal lateral com 1 porta, 3 gavetas e 2 prateleiras, mesa medindo

750x1600x6000mm, armário medindo 700x1600x6000, Caracterís�cas Adicionais: demais
especificações conforme Termo de Referência.

 Unidade 50

13

MESA, Descrição: �po presidente, formato em L, em MDF, tampo em amadeirado,
armário pedestal lateral com 4 portas e 3 gavetas, aparador com 2 portas e 2 prateleiras,

mesa medindo 750x2400x9000mm, armário medindo 700x2400x6000mm, aparador
medindo 750x1800x5000mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme

Termo de Referência.

 Unidade 10

14

MESA MODULAR, Descrição: formato quadrado, em MDF de 30mm de espessura,
medindo 150x60x75cm, com espaço superior para passagem de fios, acabamento

envolto, capacidade para 40 lugares, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações
conforme Termo de Referência.

 Unidade 22

15

ESTAÇÃO DE TRABALHO, Descrição: capacidade de 4 lugares, com mesas em L medindo
750x1400x1400x600mm cada, sem gavetas, em MDP ou MDF, cor bege, com painéis

divisores e com pés em aço inoxidável, medindo no total 2800x2800mm, Caracterís�cas
Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.

 Unidade 100

16
PÚLPITO, Descrição: em MDF, com prateleira interna, personalizada em relevo, medindo

1180x300mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de
Referência.

 Unidade 2

***AMPLA CONCORRÊNCIA*** 
GRUPO 02 - ELEVAÇÕES-DIVISÓRIAS E PORTAS

17

PAINEL CEGO, Descrição: até 2,1m de altura, bandeira cega até a altura do teto, sistema
de divisória monobloco, removível, painel com espessura de 60mm, modulação de 1210 e
900mm, miolo em lã de rocha, reves�mento em BP sobre chapa de MDF com espessura

de 6mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.

 Metro
Quadrado 7.634

18

PAINEL CEGO, Descrição: até 1,14m de altura, vidro duplo com micro persiana até 2,1m e
bandeira cega até a altura do teto, sistema de divisória monobloco, removível, painel com
espessura de 60mm, modulação de 1210 e 900mm, miolo em lã de rocha, reves�mento
em BP sobre chapa de MDF com espessura de 6mm, Caracterís�cas Adicionais: demais

especificações conforme Termo de Referência.

 Metro
Quadrado 3.350

19

CONJUNTO, Descrição: conjunto de porta, perfis e ferragens sistema spazio, com
espessura de 35mm, modulação de 860mm, altura de 2100mm, elevação S6 - PS,

batentes em alumínio extrudado e pintados em sistema eletrostá�co à pó, porta com
requadro de madeira maciça com acabamento de borda em fita de PVC, miolo �po lã de

rocha, reves�mento em chapas de MDF de 6mm, acabamento melamínico, com
fechadura 30/120, pino de fechamento interno, Caracterís�cas Adicionais: demais

especificações conforme Termo de Referência.

 Conjunto 600

***AMPLA CONCORRÊNCIA*** 
GRUPO 03 - CORTINAS

20

CORTINA, Descrição: sem box, �po blackout, com acionamento manual, em tecido
poliéster, bandô, barra niveladora, trilho inferior, tampas laterais, corrente e pingente,

pintura dos componentes de alumínio feito no sistema eletrostá�co, acompanha persiana
completa + bandô + kit de instalação, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações

conforme Termo de Referência.

 Metro
Quadrado 5.794

21

CORTINA, Descrição: sem box, �po tela solar, com acionamento manual, em tecido PVC
ou poliéster, bandô, barra niveladora, trilho inferior, tampas laterais, corrente e pingente,
pintura dos componentes de alumínio feito no sistema eletrostá�co, acompanha persiana

completa + bandô + kit de instalação, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações
conforme Termo de Referência.

 Metro
Quadrado 5.294

ITENS

22
***EXCLUSIVA*** 

PORTA PALETÓ, Descrição: para escritório, em madeira, medindo 430x41x1420mm,
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.

 Unidade 211

23
***EXCLUSIVA*** 

APOIO PARA PÉS, com regulagem de altura, medindo no mínimo 280x390mm,
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.

 Unidade 320

24 ***EXCLUSIVA*** 
PÚLPITO, Descrição: em acrílico cristal, transparente, com prateleiras e suporte para 6

 Unidade 3
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microfones, espessura de 8mm, medindo 1100x1000mm, base com rodízio,
Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.

25

***EXCLUSIVA*** 
MESA, Descrição: em acrílico cristal, transparente, espessura de 8mm, medindo

900x800x500mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de
Referência.

 Unidade 3

26

***EXCLUSIVA*** 
CARPETE, Descrição: �po passadeira an�derrapante, com acabamento nas bordas,

medindo 30x1,50x2m, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo
de Referência.

 Unidade 2

27

***EXCLUSIVA*** 
PALCO, Descrição: pra�cável de alumínio, medindo 5x6m, com 12 módulos medindo

1x2m, altura de 30cm, reves�do em carpete, com escada de 1 degrau e rampa de acesso
com guarda corpo, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de

Referência.

 Unidade 1

28

***EXCLUSIVA*** 
PÚLPITO, Descrição: em acrílico cristal, transparente, com 8cm de espessura, com

prateleiras internas e porta copo, medindo 1130mm de altura, base medindo
370x250mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo de

Referência.

 Unidade 2

29

***EXCLUSIVA*** 
UNIFILA, Descrição: em alumínio, com base circular, acabamento prata, acompanha fita
retrá�l de 2m, medindo 960x350mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações

conforme Termo de Referência.

 Unidade 30

30

***EXCLUSIVA*** 
CADEIRA, Descrição: �po presidente, reves�da em couro sinté�co ou ecológico, assento

em mola ensacada com espuma interna, ajuste de altura, base giratória em metal
cromado com rodízios, encosto medindo 54X75cm, assento medindo 55x57x51cm,

suporte de até 130Kg, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações conforme Termo
de Referência.

 Unidade 60

31

***AMPLA CONCORRÊNCIA*** 
CADEIRA, Descrição: estrutura em ferro ou alumínio, com apoio para braços e base

giratória com rodizio, assento e encosto almofadados em couro, Caracterís�cas
Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.

 Unidade 937

32

***COTA RESERVADA*** 
CADEIRA, Descrição: estrutura em ferro ou alumínio, com apoio para braços e base

giratória com rodizio, assento e encosto almofadados em couro, Caracterís�cas
Adicionais: demais especificações conforme Termo de Referência.

 Unidade 313

33

***AMPLA CONCORRÊNCIA*** 
SOFÁ, Descrição: capacidade de 2 lugares, com encosto/almofadas soltas em espuma de
alta resistência, densidade de 33Kg/m³, reves�mento em couro ou courino, pés em aço

inoxidável, medindo 1400x800x700mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações
conforme Termo de Referência.

 Unidade 23

34

***COTA RESERVADA***
SOFÁ, Descrição: capacidade de 2 lugares, com encosto/almofadas soltas em espuma de
alta resistência, densidade de 33Kg/m³, reves�mento em couro ou courino, pés em aço

inoxidável, medindo 1400x800x700mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações
conforme Termo de Referência.

 Unidade 8

35

***AMPLA CONCORRÊNCIA*** 
POLTRONA, Descrição: capacidade de 1 lugar, com encosto/almofada solta em espuma de

alta resistência, densidade de 33Kg/m³, reves�mento em couro ou courino, pés em aço
inoxidável, medindo 900x800x700mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações

conforme Termo de Referência.

 Unidade 42

36

***COTA RESERVADA***
POLTRONA, Descrição: capacidade de 1 lugar, com encosto/almofada solta em espuma de

alta resistência, densidade de 33Kg/m³, reves�mento em couro ou courino, pés em aço
inoxidável, medindo 900x800x700mm, Caracterís�cas Adicionais: demais especificações

conforme Termo de Referência.

 Unidade 11

VA

Declaramos que esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de abertura da licitação. 

Declaramos que prazo para entrega dos materiais, com montagem e/ou instalação, de até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r do
recebimento da Nota de Empenho, da assinatura do instrumento de contrato ou ordem de serviço, se for o caso.

Declaramos que a garan�a é conforme estabelecido no item 10 do Anexo I deste edital (Termo de Referência), ou seja:  

- grupos 01 (subitens 01 ao 16),  02 (subitens 17 ao 19) e itens 32 a 36 pelo período de, no mínimo, 3 (três) anos, contados do
recebimento defini�vo do produto;

- grupo 03 (subitens 20 e 21) e demais itens (22 a 31) será exigida a garan�a mínima prevista na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de
Proteção e Defesa do Consumidor).

Declaramos que o (s) equipamento (s) e/ou peças são comprovadamente novo (s) e sem uso, uma vez que não serão aceitos
materiais/equipamento(s) ou peça(s) recondicionado(s).

Declaramos que os móveis serão confeccionados conforme o Anexo IV - Caderno de Especificações Técnicas, com o projeto devidamente
aprovado;

Declaramos que temos ciência estamos de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do edital e com a legislação e
normas vigentes.

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

Declaramos que possuímos o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei
Distrital n° 4.770/2012, de acordo com Edital (modelo no Anexo VII do edital).

Declaramos que não incorremos nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de
30 de maio de 2019, de acordo com Edital (Modelo no Anexo VIII do edital).
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_____________________________ 
Assinatura e Iden�ficação do Representante legal da Licitante 

(A proposta deverá conter: Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, números do CNPJ, banco, agência e conta bancária)

 

 

Apresentamos, em anexo, os documentos solicitado no subitem 10.1.2 do Edital: 
-documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental; 
-Declaração para fins do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________

EDITAL PADRÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF

ANEXO III - DO EDITAL

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº ____.____._____.

Pregão Eletrônico nº __/20__

 

No dia___de_______ de 20__, o DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF, situado na
Praça do Buri�, Edi�cio Anexo do Palácio do Buri�, 5º Andar, Ala Leste, Sala 506, CEP.: 70.075-900-Brasília-DF, Telefone(s): (0xx61) 3313-8495/8452, inscrito no
CNPJ sob o nº 00.394.684/0001-53, representado pelo ___________________________, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e da Lei nº
10.520 de 17 de julho de 2002, e dos Decreto Federal n.º 10.024/2019 e Distrital 39.103/2018, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº __/20__, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário
________________________________, localizado ___________, inscrito no CNPJ sob o nº ______________________, representado pelo _______________
conforme quadro abaixo:

FORNECEDORES CLASSIFICADOS

Grupo Item Descrição Marca/Modelo Ud Qt

QT para adesão (que não
poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do
quan�ta�vo previsto)

Valor Unitário

(R$)

Valor

Total

(R$)

Valor Total para
Adesão

(R$)

 1 2  3 4 5 6 7=6x4 8=6x5

 
         

         

VALOR TOTAL REGISTRADO   

 

RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE IGUALARAM SUAS PROPOSTAS AOS FORNECEDORES CLASSIFICADOS

Grupo Item Descrição Marca/Modelo Ud Qt

QT para adesão (que não
poderá exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do
quan�ta�vo previsto)

Valor Unitário

(R$)

Valor

Total

(R$)

Valor Total para
Adesão

(R$)

 1 2  3 4 5 6 7=6x4 8=6x5

 
         

         

VALOR TOTAL REGISTRADO   

Este Registro de Preços tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato
no Diário Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo.

As especificações técnicas constantes no Processo Administra�vo Eletrônico ___.___.___/____ integram esta Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-
SEEC/DF e do Fornecedor Beneficiário.

Rege esta ata de registro de preços o edital de licitação.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do
Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012). 

Brasília/DF,_____ de ______________ de 20___.

 

_______________________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL-SEEC/DF

[autoridade da SEEC competente para assinar a Ata de Registro de Preços]

 

________________________________________________

 [Razão social da empresa]
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Representante legal: [nome completo]

CI: [número e órgão emissor]

CPF: [número]

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social]

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________

EDITAL PADRÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF

ANEXO IV - DO EDITAL

 MINUTA DO CONTRATO

TERMO PADRÃO 07/2002
Contrato para Aquisição de Bens pelo Distrito Federal nº ___/___/___, nos termos do Padrão nº 07/2002.

Processo nº __________________.

Cláusula Primeira – Das Partes

1.1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF, representado por _________________, na qualidade de
_____________, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e
________________, doravante denominada Contratada, CNPJ nº ________________, com sede em _________, representada por ______________, na
qualidade de ______________.

Cláusula Segunda – Do Procedimento

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de _________ nº  ______ (fls. ______), da Proposta de fls. ______ e da Lei nº 8.666/93, da Lei
10.520/2002,  Decreto Federal n.º 10.024/2019, Decretos Distritais nº 25.966/2005, nº 26.851/2006, e, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993 e alterações
subsequentes, além de outras normas aplicáveis à espécie.

Cláusula Terceira – Do Objeto

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de ____________, consoante especifica o Edital de _________ nº __________ (fls. ____) o Termo de
Referência e a Proposta de fls. ______, que passam a integrar o presente Termo.

Cláusula Quarta – Da Forma de Fornecimento

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral em até ___ dias corridos, a contar do recebimento da respec�va Nota de Empenho, conforme
especificação con�da no Edital de _______ nº ___ (fls. ___) e na Proposta de fls. ___, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da
Lei nº 8.666/93, devidamente jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

Cláusula Quinta – Do Valor

5.1. O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de _______(_______) ser atendida à conta de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária nº ______, de ______, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a
serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária:

II – Programa de Trabalho:

III – Natureza da Despesa:

IV – Fonte de Recursos:

6.2. O empenho inicial é de ___________ (_________), conforme Nota de Empenho nº _____, emi�da em _______, sob o evento nº ________, na
modalidade ____________.

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a
apresentação de Nota Fiscal, liquidada até ___(_____) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais,
inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do
Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.2.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

7.2.4. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

8.1. O contrato terá vigência 120 (cento e vinte) dias a par�r da sua assinatura.

8.1.1. Observado o interregno mínimo de um ano, a par�r da data limite para apresentação da proposta, o Contrato celebrado poderá ter seus
valores anualmente reajustados, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.

Cláusula Nona – Da garan�a

9.1. A garan�a ou assistência técnica do bem conforme o caso deverá ser especificada em Termo de Garan�a.

9.2. A garan�a para execução do Contrato será prestada na forma de _______________, conforme previsão constate do Edital subitem _____, no
percentual de ___% (___________) do valor do contrato, devendo ser apresentada pela contratada no prazo de (___) __________ dias úteis, conforme
previsão do Edital item ______.

9.3. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

9.3.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

9.3.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

http://www.tst.jus.br/certidao
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9.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber.

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo e de culpa.

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.5. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Lei Distrital n° 4.770/2012, que
poderá ser feito da seguinte forma:

i) Por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das
exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo VI deste edital, ou;

ii) Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado, registro, credenciamento, etc) emi�do por Órgãos Públicos
de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor,
distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc. no respec�vo Órgão, ou;

iii) Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de prá�cas sustentáveis, informando, no referido
documento, quais são as prá�cas já implantadas e quais as metas pretendidas a a�ngir na questão da sustentabilidade ambiental.

iv) No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e iii, poderá ser designada pela SEEC/DF
uma Comissão de Avaliadores que, juntamente com o Pregoeiro e sua Equipe, poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto
comercial do licitante, a fim de verificar as informações e declarações apresentadas.

v) Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não sejam verdadeiras, ou, que esteja de má-
fé, serão tomadas as medidas administra�vas, e se for o caso, penais, cabíveis ao caso.

11.6. Conforme item 11 do Termo de Referencia - Anexo I do Edital, cons�tuem demais obrigações da Contratada:

11.6.1.Entregar os materiais de acordo as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência e Edital.

11.6.2.Manter durante a execução do contrato a disponibilidade das cores e padrões dos objetos contratados.

11.6.3.Comunicar imediatamente a Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal
(SEEC/DF), bem como ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicado na respec�va proposta de
preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos
integrantes da centralização de compras do Distrito Federal.

11.6.4. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

11.6.5.Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações
no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078/1990, que sejam compa�veis com o regime de Direito Público.

11.6.6.Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus�fica�vas que serão objeto de apreciação pela Contratante.

11.6.7.Atender, no prazo fixado, às solicitações do Fiscal do Contrato.

11.6.8.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, nos termos do Art. 65, § 1º, da Lei Federal
nº 8.666/1993.

11.6.9.Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da
execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como instalação, impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas,
fundiárias, fretes; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante.

11.6.10.Garan�r a qualidade dos materiais, devendo subs�tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratado em que for constatado
defeito ou má qualidade resultante do transporte inadequado, quando da entrega.

11.6.11.Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.6.12.Assegurar que os produtos entregues estarão em conformidade com as normas vigentes e demais legislação relacionadas à sua natureza. 

11.6.13. Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e
condições do contrato e das especificações técnicas, bem como de tudo o que es�ver con�do nas normas per�nentes ao objeto.

11.6.14.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º, do Art. 57, da Lei Federal nº
8.666/1993.

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a
modificação do objeto e desde que previamente jus�ficado nos autos.

12.2. A alteração de valor contratual, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital consoante
disciplina Decreto nº 26.851/2006, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93,
facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.



16/09/2022 17:18 SEI/GDF - 89084134 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=100617026&infra_si… 39/43

13.1.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas previstas neste edital e dos contratos
dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto e con�do no
Anexo V deste edital.

Cláusula Décima Quarta – Da Rescisão Amigável

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a
Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no Edital,
observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, nos
termos da Lei nº 5.061/2013.

Cláusula Décima Sexta – Dos débitos para com a Fazenda Pública

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na
forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Décima Sé�ma – Do Executor

17.1. O Distrito Federal, por meio de ______________, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
SEEC/DF.

Cláusula Décima Nona – Do Foro

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do
Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por
analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda
violências sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e
transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

19.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do
Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012). 

Brasília, _____ de ___________ de 20__

Pelo Distrito Federal:

Pela Contratada:

 

Testemunhas:

1. _____________________

Matrícula:

2. _____________________

Matrícula:

_____________________________________________________________________________________________________________________________________

EDITAL PADRÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF

ANEXO V - DO EDITAL

DAS PENALIDADES

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.

Regula a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos 8.666 de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administra�vos), e 10.520 de 17 de
julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar�go 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o
disposto nos ar�gos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o
disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras ins�tuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de
abril de 1999, e as competências ins�tuídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I
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Disposições Preliminares

Art. 1° A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no
âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente decreto.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a
legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei
Federal n° 8.666.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções Administra�vas

Art. 2° As licitantes que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais assumidas, garan�da a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

I - advertência;

II – multa;

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

a) para o licitante e/ou contratado através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e o
licitante e/ou contratado será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta come�da;

b) para os licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n. 8.666, de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2
(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta come�da.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste ar�go poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando o licitante e/ou contratado descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se
tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado pelo atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de
atraso; (Redação dada pelo Decreto 35.831, de 19/09/2014 , DODF de 22/09/2014 p. 6)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, calculado desde o primeiro dia de
atraso sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação da contratada (Redação dada pelo
Decreto 35.831, de 19/09/2014 , DODF de 22/09/2014 p. 6)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto
nos incisos I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de
entrega. (Redação dada pelo Decreto 35.831, de 19/09/2014 , DODF de 22/09/2014 p. 6)

§ 1º A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 1993 e será executada após regular processo
administra�vo, oferecido ao contratado a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, nos termos
do § 3° do art. 86 da Lei nº 8.666 de 1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado;

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

§ 2º Sempre que a multa ultrapassar os créditos do contratado e/ou garan�as, o seu valor será atualizado, a par�r da data da aplicação da penalidade, pela
variação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas.

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do
contrato, se dia de expediente normal na repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta come�da, consoante o previsto no Parágrafo
único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da
unidade contratante em admi�r atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste ar�go.
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§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste ar�go não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

(Acrescentado o art. 4-a pelo decreto nº 36.974, de 11/12/15 – DODF de 14/12/15).

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes
percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de
atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação da contratada;

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido
pela Administração;

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso
de rescisão contratual;

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II.

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5° A suspensão é a sanção que suspende temporariamente a par�cipação do contratado em licitações e o impede de contratar com a Administração, e, se
aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral do adjudicado e/ou contratado no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, com a suspensão inscrita no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pela Subsecretaria de Compras e Licitações, ou pelo órgão integrante do Sistema
de Registro de Preços, a empresa permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, ou pregão para inclusão no Sistema de Registro de
Preços, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma
provisória, ou, em original ou cópia auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente
da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no ar�go anterior e não efetuar o pagamento; a reabilitação dar-se-á com o pagamento.

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se
tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e produzirá os seguintes efeitos:

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão par�cipante do Sistema de Registro
de Preços, implicará na suspensão, por igual período, perante todos os órgãos/en�dades subordinados à Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e
alterações posteriores;

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou par�cipante do Sistema de Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da
obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na suspensão
perante o órgão sancionador.

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos
procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Economia, à vista dos mo�vos informados pela Subsecretaria de Compras e
Licitações.

§ 1° A declaração de inidoneidade prevista neste ar�go permanecerá em vigor enquanto perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo de até dois anos de sancionamento.

§ 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, inciso IV, da Lei nº
8.666, de 1993.

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou
ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão
sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da
gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

III - aplicam-se a este ar�go as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=36974&txtAno=2015&txtTipo=6&txtParte=.
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Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais
nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9° É facultado ao interessado interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário; só se iniciam e vencem os prazos referidos neste ar�go em dia de expediente no órgão ou na en�dade.

§ 3° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho
mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada;

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua
imediata divulgação no sí�o www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e
Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da
Administração Pública do Distrito Federal.

§ 5° Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as
quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, incluir os percentuais rela�vos a multas, e as propostas comerciais
deverão mencionar expressamente a concordância do proponente aos seus termos.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

_____________________________________________________________________________________________________________________________________
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ANEXO VI - DO EDITAL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

 

 Eu _____________________________________________, CPF n.º ___________ como representante devidamente cons�tuído da empresa ____
______________, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no PE nº         /2022 – COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF, em atendimento à Lei Distrital n° 4.77
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar prá�cas ecologicamente corretas realizando as seguintes ações:

i) descartar o material u�lizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de �ntas, caixas de papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado nece
dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de �ntas e outros, de modo a evitar a evaporação de produt

ii) des�nações dos materiais recicláveis às coopera�vas e associações dos catadores incen�vando a prá�ca da reciclagem e a proteção do meio ambiente. 

iii) u�lizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos;  sendo que para os fins a que se des�na esta licitação, somente se
forma do exigido no Edital de Licitação.

b) a empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultant
se disponível à fiscalização pelos Órgãos responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase de implantação) as seguintes medidas: _________ (DEVERÁ INFO
IMPLANTADAS) tendo como meta em um prazo de _________ a�ngir o nível mínimo para reconhecimento pelos Organismos Ambientais de Empresa Sustentável.
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c) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la, conforme exigido no PE nº  ___/20
DF.

Brasília, ____ de _______ de 20_. 
____________________________________________________  

representante legal do licitante

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________
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ANEXO VII - DO EDITAL - DO EDITAL

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860/2019

ÓRGÃO/ENTIDADE

PROCESSO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO

NÚMERO DA LICITAÇÃO

LICITANTE

CNPJ/CPF

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL

REPRESENTANTE LEGAL

CPF

A pessoa �sica ou jurídica acima iden�ficada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre nas vedações
previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão
da verdade, sob as penas da lei.

Brasília, _____ de ______________________ de 2022.

_______________________________________________

Assinatura
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Documento assinado eletronicamente por RITA LUIZA DE AQUINO DA SILVA - Matr.0039225-1,
Pregoeiro(a), em 20/06/2022, às 17:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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